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CONGRESSO NACIONAL 

ATA DA 56.0 SESSÃO CONJUNTA 
EM 8 DE JULHO DE 1971 
l.a Sessão Legislativa Ordinária 

da 7.a Legislatura 
PRESIDÊNCIA DO SR. CARLOS 

LINDENBERG 

As 21 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

José Guiomard, Geraldo Mesquita, 
Flávio Brito, José Lindoso, José Este­
ves, Cattete Pinheiro, Renato Franco, 
Alexandre Costa, Clodomir Millet, 
José Sarney, Petrônio Por.tella, Heh;í­
dio Nunes Waldemar Alcantara. WIl­
son Gonçalves, Duarte Filho. Jessé 
Freire, Ruy CarneIro. Wilson Campos, 
Luiz Cavalcanti, Leandro Maciel, 
Lourival Baptista, Antônio Fernandes, 
Heitor Dias, Ruy Santos, Carlos Lin­
denberg, Eurico Rezende. João. Cal­
mon, Amaral Peixoto, Paulo Torres, 
Vasconcelos Torres, Benjamin Farah, 
Danton Jobim, Nelson Carneiro, Car­
valho Pinto, Franco Montora, Orlando 
Zancaner, Benedito Ferreira, Emival 
Caiado, Osires Teixeira. Fernando 
Corrêa, Filinto Müller, Saldanha 
Derzi, Accioly Filho, Mattos Leão, Ney 
Braga, Antônio Carlos, Lenoir Vargas, 
Daniel Krieger e Guido Mondin. 

E OS SRS. DEPU:TADOS: 
Acre 

Joaquim Macêdo (ARENA); Nosser 
Almeida (ARENAl; Ruy Lino (MDBl. 

Amazonas 

. Joel Ferreira (MDB) ; Leopoldo 
Peres (ARENA); Rafael Faraco (ARE­
NA); Vinícius Câmara (ARENA). 

Pará 

Édison Bonna (ARENA); Gabriel 
Hermes (ARENA); João Menezes 
(MDB); Júlio Viveiros (MD.B); Pedro 
Carneiro (ARENA); stélio Maroja 
(ARENA). 

'Maranhão 
Américo de Souza (ARENA); Euri­

co Ribeiro (ARENA); Freitas Diniz 

(MDB) ; Henrique de La Rocque 
(ARENA); João Castelo (ARENA); Nu­
nes Freire (ARENA); Pires SabeIa 
(ARENA). 

Piauí 
Dyrno Pir'es (ARENA); Heitor Ca­

valcanti (ARENA); José Pinheiro Ma­
chado (ARENA); Milton Brandão 
(ARENA); Paulo Ferraz- (ARENA); 
Severo Eulália (MDBl. 

Ceará 

Álvaro Lins (MDEl; Edilson Melo Tá­
vora (ARENA); Ernesto Valente (ARE­
NA)' Flávio Marcílio (ARENA); Furta­
do Leite (ARENA); Hildebrando Gui­
marães (ARENA); Januário Feitosa 
(ARENA); Jonas Carlos (ARENA); 
Leão Sampaio (ARENAl; Manoel Ro­
drigues (ARENA); Marcelo Linhares 
(ARENA); Os ires Pontes (MDB); Os­
sian 'Araripe (ARENA); Parsifal Bar­
roso (ARENA). 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio (ARENA); Djal­
ma Marmho (ARENA); Grimaldi Ri­
beiro (ARENA) ; Henrique Eduardo 
Alves (MDB); Pedro Lucena (MDB); 
Vingt Rosado (ARENA), 

Paraíba 

Álvaro Gaudêncio (ARENA); Antô­
nio Mariz (ARENA); Cláudio Leite 
(ARENA); Janduhy CarneIro (MDB): 
Marcondes Gadelha (MDBl; Petrônio 
Figueiredo (MDB); Wilson Braga 
(ARENA). 

Pernambuco 

Airon Rios (ARENA); Carlos Alber­
to OlIveira (ARENA); Fernando Lyra. 
(MDB); Gonzaga Vasconcelos (ARE­
NA)' Joaquim Coutinho (ARENA); Jo­
si as 'Leite (ARENA); Lins e Silva 
(ARENA); Magalhães,Melo (ARENA); 
Marco MaClel (ARENA); Marêõs Frei­
re (MDBJ; Ricardo Fiúza (ARENA); 
Thales Ramalho (MDB). 

Alagoas 
Geraldo Bulhões (ARENA) ; José 

Alves (ARENA); José Sampaio (ARE­
NlI;l; Vinicius Cansanção (MDB). 

Sergipe 

Eraldo Lemos (ARENA); FrancIsco 
Rollemberg (ARENA); Luiz Garcia 
(ARENA); Raimundo Diniz (ARENA); 
Passos Pôrto (ARENA). 

Bahia 

'Djalma Bessa (ARENA); Edvaldo 
Flôres (A R E N A); Fernando Maga­
lhães (A R E NA); Francisco Pinto 

. (MDB); Hanequim Dantas (ARENA); 
Ivo Braga (A R E N A); João Alves 
(ARENAl; Lomanto Júnior (ARENA); 
Luiz Braga (ARENA); Manoel Novaes 
(ARENA); Necy Novaes (A R E N -«il ; 
Ney Ferreira (MDB1; Odulfo Domm­
gues (ARENA); Prisco Viana (ARE­
NA); Rogério Rêgo (ARE~{\.): Ruy 
Bacelar (ARENA); Theódulo de Albu­
querque (ARENA); Tourinho Dantas 
(A R E N A); Vasco Neto (ARENA); 
Wilson Falcão (ARENA). 

Espírito Santo 

Argilano Dario (MDB); Dirceu Car­
doso (MDBl; Élcio Álvares (ARENA): 
Josécarlos Fonsêca (ARENA); José 
Tasso de Andrade (ARENA); Oswaldo 
Zanellà (A R E N AJ; Parente' Frotá 
(ARENA). 

Rio de Janeiro) 

Adolpho Oliveira (M D B ); Alair 
Ferreira (ARENA); Alberto Lavinas 
(MDBl; Mio Theodoro, (MDB); Brí­
gitlo Tinoco (MDBl; Dayl de Almeida 
(ARENA); Daso Coimbra (ARENA); 
Hamilton XaVIer (MDB1; José Haddad 
(ARENA); José Sally (ARENA); Luiz 
Braz (ARENA); Márcio Paes (ARE­
NA); Moacir Chiesse (ARENA); Os­
mar Leitão (ARENA); Peixoto Filho 
IMDBl; Rozendo de Souza. (ARENA); 
Silva Barros (ARENA): Walter SilVil 
CMDB). 

Guanabara 
Alcir Pimenta (MDB); Bezerra de 

Norões (MDB); Eurípedes Cardoso de 
Menezes (A R E N A); Flexa Ribeiro 
(ARENA); Florim Coutinho (MDB); 
José Bonifácio Neto (MDBl; JG de 
Araújo' Jorge (MDB); Léo Simões 
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(MDB1; Lisâneas Maciel (MDB); Nina 
Ribeiro (ARENA), Osnelli Martinelli 
(ARENA); Pedro Faria (MDB); Rey­
naldo Santana (MDB); Rubens Be­
rardo (MDB); Waldemiro Teixeira 
(MDBL 

Minas Gerais 

Aécio Cunha (ARENA); Altair Cha­
gas (ARENA); Athos de Andrade 
(ARENA); Aureliano Ch.ave~ (ARE­
NA); Batista Miranda (ARENA); 
Bento Gonçalves (ARENA); Blas For­
tes (ARENA); Carlos Cotta (MDB); 
Edgard Pererra (ARENA); Elias Car­
mo (ARENA); Fábio Fonsêca (MDB); 
Fernando Fagundes Netto (ARENA); 
Francelino Pereira (ARENA); Geraldo 
Freire (ARENA); Homero Santos 
(ARENA); Hugo AgUIar (ARENA); 
Jairo Magalhães (ARENA); João Gui­
do (ARENA): Jorge Ferraz (MDB); 
Jorge Vargas (ARENA); José Boni­
fácio (ARENA); José Machado (ARE­
NA); Manoel de Almeida (ARENA); 
Manoel Taveira (ARENA); Murilo 
Badaró (ARENAl; Navarro Vi'eira 
(ARENA) ; Nogueira de Rezende 
(ARENA): Ozanan Coêlho (ARENA); 
Padre Nobre (MDB); paulino Cícero 
(ARENA); Renato Azeredo (MDBl; 
Sílvio de Abreu (MDBl; Sinval Boa­
ventura (ARENA), Tancredo Neves 
(MDB). 

São Paulo 

Adalberto Camargo (MDB); Aldo 
Lu p o (ARENA); Alfeu Gasparini 
(ARENA); Amaral Furlan ·(ARENA); 
Arthur Fonsêca (ARENA): A t h i ê 
Coury (MDB); Baldacci Filho (ARE­
NA); Baptis,ta Ramos (ARENA); Can­
tídio SampaIO (ARENÃl; C h a v es 
Amarant-e (ARENA); Dias Menezes 
(MDB\; Diogo Nomura (ARENA); Fa­
ria Lima (ARENA); :t"rancisco Amaral 

(MDB); Freitas Nobre (MDBl; Hen­
rique Turner (ARENA); Hetbert Levy 
(ARENA); IldélIo Martins (ARENA); 
Ítalo Flttipaldi (ARENA); João Arru­
da (MDBl; José Gamargo (MDBl; 
Mário Telles (ARENA); Maurício To­
Iedo (ARENA): Monteiro de Barros 
(ARENA); Orensy Rodrigues (ARE­
NA); Paulo Alberto (ARENA); Pedro-
50 Horta (MDBl; Pereira Lopes (ARE­
NA); Plínio Salgado (ARENA); Ro­
oerto Gebara (ARENA); Ruydalmeida 
Barbosa (ARENA); SaIles F'ilho (ARE­
NA)' Santilli Sobrinho (MDBl, Sil­
vio Lopes (ARENA); Sylvio Venturolli 
(ARENA); Sussumu Hirata (ARENA); 
Ulysses Guimarães (MDBl . 

Goiás 

Anapolmo de Faria (MDB1; Ary Va­
ladão (ARENA); Brasílio C a i a d o 
(ARENA): Fernando Cunha (MDB); 
Henrique Fanstone (ARENA); Jar­
n1Und Nasser (ARENA); José Freire 
(MDB), Juarez ,Bernardes (MDB); 
Rezende Monteiro (ARENA); Siqueira 
Campos (ARENA). Wilmar Guima­
rães (ARENA). 

Mato Grosso 

Emanuel Pinheiro (ARENA); Gar­
cia Netto (ARENA); Ga,stão Mtlller 
(ARENA); João da Câmara (ARE­
NA); Ubaldo Barém (ARENA) 

. Paraná 

Agostmho Rodngues (ARENA); 
Alencar Furtado (MDB); Alípio Cal'­
valho (ARENA); Antônio Ueno (ARE­
NA); Ardin6,1 Ribas (ARENA); Ary 
de Lima (ARENA); Arnaldo Busato' 
(ARENA); Arthur Santos (ARENA); 
Emílio Gomes (ARENA); Fernando 
Gama (MDB); Ferreira do Amaral 
(ARENA);. Flávio Giovine (ARENA); 

Hermes Macêdo (ARENA); Ítalo Con­
ti (ARENA); João Vargas (ARENA); 
José Carlos Leprevost (ARENA\; Maia 
Netto (ARENA); M á r i o Stamm 
(ARENA); Ohvir Gabardo (MDBI; 
SílVIO Barros (MDBl; Túlio Vargas 
(A R E rr A) ; Z a c h a r i a s Selem e 
(A~ENA) . 

Santa Catarina 

Abel Ávila (ARENA)'; Adhemar 
Ghisl (ARENA); Albino Zeni (ARE­
NA); Aroldo Carvalho (ARENA); Dib 
Cherem (ARENA); Francisco Grillo 
(ARENA); F r a n C i.s c o Llbardoni 
(MDB); Jaison Baneto IMDB); João 
Linharés (ARENA); Laerte Vieira 
(lVIDB); pedro Colin (ARENA); Pe­
dro Ivo (MDB I; Wllmar Dallanhol 
(ARENA). 

Rio Grande do Sul 
Alberto Hoffmann (ARENA); Alceu 

Collares CMDB) ; AI do Fagundes 
(MDB1; Amaral de Sousa (ARENA); 
Amaury Muller (MDBl; Antônio Bre­
solm (MDB); Ary Alcântara (ARE­
NA), ArlIndo Kunzler (ARENA); Ar­
naldo Prieto (ARENA); Cid Furtado 
(L'...RENA1; Clóvis Stenzel (ARENA); 
Daniel Faraco (ARENA); Eloy Lenzi 
(MDBI; Getúlio Dias (MDB); Harry 
Sauer (MDB); JaIro Brum (MDB1; 
José Mandellí (MDB); Lauro Leitão 
(ARENA); Lauro Rodrigues (~B); 
Máno Mondino· ( ARENA); Marques 
Fernandes (ARENA); Nadyr Rossetti 
(MDB1; Norberto Schmidt (ARENA); 
Sinval Guazzelli (ARENA); Vasco 
l\maro (ARENA). 

Amapá 

Antônio Pontes (MDB1. 
Rondônia 

Jérõnimo Santana (MDB). 
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Roraima 
Silvio Botelho (ARENA). 

O SR. PRESIDENTE (Senador Car­
los Lindenberg) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 
49 Srs. Senadores e 294 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

Sôbre a mesa, ofício que vai ser lido 
pelo Sr. 1.°-Secretário. 

É lido e deferido o seguinte 
Brasília, 8 de julho de 1971 

Ofício n.o 103/71 

Senhor Presidente: 
Na forma regimental, tenho a hon­

ra de indicar a V. Exa. o nome do Sr. 
Deputado Ardinal Ribas para inte­
grar, em substituição ao Sr. Depu­
tado Emílio Gomes; a Comissão Mista 
destinada a emitir parecer sôbre o 
Decreto-lei n.o 1.177/71, que "dispõe 
sôbre aerolevantamentos no território 
nacional". 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a V. Exa. os protestos de meu 
elevado aprêço. - Geraldo Freire, Lí­
der da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Car­
los Lindenberg) - Passa-se ao perío-
do de brev..es comunicações. ' 

Concedo a palavra ao Sr. Deputado 
Ardinal Ribas. 

O SR. DEPUTADO ARDINAL RIBAS 
(Comunicação. Lê.) .:..-. Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, muito me agradou 
a incumbência de vir a esta tribuna 
do povo a fim de advogar a causa dos 
aposentados do meu Estado e do 
Brasil, com respeito ao pagamento do 
reajuste salarial por ócasião do au­
me:p.to do salário-mínimo. 

Como disse, Senhor Presidente, re­
cebi com simpatia a missão de pro­
curar fazer com que as autoridades 
competentes corriJam um êrro que in­
justiça a quem mais se deve réspeitar, 
injustiça àqueles que com os cabelos 
algo doados, alquebrados pelo cansaço 
da luta diária, debilitados pelas doen­
ças que lhes sobrevieram, foram for­
çados a se recolherem na ociosidade 
involuntária, vivendo, hoje, às expen­
sas do Instituto de Aposentadoria. 

Durante os longos e exaustivos dias 
de labuta contribuíram para a cons­
trucão da pátria comum, propiciando 
o d"esenvolvimento que deu causa às 
conquistas sociais. 

E é, Senhor Presidente e Senhores 
- Congressistas. ao grande Presidente 

Médici, que tem primado por um go­
vêrno humano e pela valorização do 
homem brasileiro, ao Excelentíssimo 
Senhor Ministro do Trabalho, Júlio 
Barata, e ao Senhor Presidente do 
INPS, que dirigimos o nosso apêlo no 
sentido de se concedêr o reajuste sa­
larial dos aposentados pelo ,INPS, a 
partir da vigência da Lei, coíno pro-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
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cedem os empresários em geral, no 
tocante ao pagamento aos seus ser­
vidores. 

Ocorre _ que o Institut{) Nacional de 
Previdência Social, tõda vez que há 
alteração do salário-mínimo, só rea­
justa a pensão dos ftPosentados no­
venta dias após, à' guisa de recálculo 
das fôlhas de pagamento. Quanto ao 
atraso de noventa dias, considerando­
se a viabilidade de serviço, ainda nos 
conformamos. Porém, deixarem de 
pagar o reajuste correspondente a 
êsses três meses, contados a partir 
da vigência da Lei, é absurdo e desu­
mano. 

Desumano, se nós nos lembrarmos 
que tôdas as vêzes em que é anuncia­
do o aumento de ,salários advém o 
aumento do custo de vida. 
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pecuária e industrialização do Nor­
deste. 

Solicitamos de todos os Governado­
res dos Estados incluídos no Polígono 
das Sêcas, e assim, contidos na ju.ris­
dição da Superintendência do Desen­
volvimento do Nordeste, subsídios e 
pontos de vista sôbre a problemática 
compreendida no temário. De resto, 
uma visão diagnóstica horizontal e 
vertical dos problemas do desenvolvi­
mento nordestino. 

Orientados no sentido da isenção, 
convocamos, de igual modo, a assesso­
ria dos organismos federais mais dire­
tamente vmculados ao processo de 

'desenvolvimento da região, a exemplo 
da SUDENE, SUVALE, Banco do Nor­
_deste do Brasil, Banco do Brasil, 
SUDEPE, IBDF, EMBRATUR e 
INCRA, alguns dêles, como se observa, 
dotados de propósitos e compromissos E, assim, os aposentados vêem seus 

parcos recursos ainda mais mingua­
dos, desequilibrando o orçamento de 
fome a que já estão sujeitos. 

, não exclusivamente de ordem regio-

Não pedimos, Senhor Presidente, 
que se pague a mais !),os aposentados. -
mas, sim, que não se pague a menos. 

E. para concluir, Senhor Presidente, 
temos certeza de ql}e o nosso apêlo 
tocará o coração do~ responsáveis por 
essas situacões inadmissíveis no Brasil 

-de hoje, Brasil que não mais exige 
essa espécie de saérifício de seus fi­
lhos. (Muito -bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Ca~­
los Lindenberg) - Concedo a palavra 

- ao Deputado AIron Rios .. 

O SR DEPU'])ADO AIRON RIOS 
(Co.rrunicação. Lê;) - Sr-. Presidente. 
Srs. CongreSSIstas, permita-nos re­
cordar o en tusiasmo da Comissão 
Coordenadora para os Assuntos· do 
Nordeste As suas mtencões e filoso­
fia de trabalho penetraram tão pro­
fundamente na alma de todos. ao 
ponto de nos convencer da sua utilida­
de e, sobremodo, da contribuição que, 
eventualmente, pUdéssemos canalizar 
às solucões dos problemas do Nordes­
te. Da área problema, ainda desafian-. 
do os responsáveis pela condução da 
política de desenvolvImento do País. 

Obedecendo aos legítimos impulsos 
advindos aa fôrça criadora da repre­
sentação popular, construída pelos re­
gImes democráticos, que nos contami­
nam, saídos do regionalismo para so­
luções globalistas, fiéis aos Estados de 
onde viemos sem nos prendermos nas 
fronteiras provtnciais, acreditando no 
desenvolvimento nacional, através da 
eliminação das disparidades do desen­
volvimento regional perturbador da 
tranqüilidade nacional, e inquietando 
os Governos. criamos um instrumento 
parlamentar dinâmico, sério e dotado 
do espírito colaboracionista, no mais 
saudável sentido. 

Smtetizamos 0$ nossos trabalhos. 
voltados às pesquisas de infra-estrutu: 
ra, problemas sociais, da agricultura, 

nalista. -

Estávamos convictos de que' o Go­
vêrno Federal tinha conhecimento dos 
nossos trabalhos e das nossas tertú­
lias. E até mais longe iríamos, admi­
tindo pudesse ser do seu interêsse a 
con tribuição parlamen tal' dos 'que 
chegaram do Nordeste, ou mesmo, co­
nhecer afinal, o que pensa e Julga. a 
representação daquela área em rela­

_ção à política executada pelo Go:' 
vêrno. 

Entendíamos que os passos certos 
do Legislativo e Execlltivo, particular;-. 
mente dos integrantes dos quadros' 
políticos do Govêrno, no Congressb., 
somente seriam salutares e recamEm:" 
dáveis. Assim como, a soma das ener: 
gias criadoras e a divi.,?ão das 'respon­
sabilidades. ' 

Todavia, a publicação do decreto-lei 
instituindo o PROTERRA, na fase em 
que a Comissão do Nordeste ultima os 
seus estudos sôbre assuntos idênticos, 
causou enorme impacto nos congres.,.: 
sistas, ou mais -precisamente nas Ban'1 
cadas que_representam os trinta mi-' 
lhões de brasileiros fixados no Nor­
deste. A antecipação do ato legislati­
vo governamental, impõe a verdade 
que diga, esvaziou a Comissão, tor"'_ 
nando-a, no momento, um organismo 
artificial e sem finalidade. :!\ 

É bem verdade que a Comissão es': 
têve sempre atenta_para alguns dós 
aspectos de que se ocupa o decreto-léi~ 
inclusive, deixando transudar suas 
idéias, sobretudo, no que refere' à' 
preocupação da "aplicação dos incen­
tivos fiscais favorecendo, de modo 
preponderante, a área. urbana, não 
benefIciando em iguais proporções, a 
área rural". ,-, 

Essa evidência solar também ilumi­
nara a Comissão. , , 

Por. outro lado, havíamos .fixado 
ponto de vista no sentida c;le ser con­
tido na área dos incentivos do 34/18, 
os lucros dos investimentos oriundos 
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de outras regiões. Um sistema talvez 
a se inspirar no mecanismo de con­
trôle de lucros extraordinários, na hi­
pótese de viabilidade de uma formu­
lação jurídica para o caso. Igual­
mente, as altas taxas de natalldade 
constatadas no Nordeste seriam obje­
to de considerações inspiradas nas 
observacões do Prof. Mário Simon­
sen, entre outros. 

Os efeít<Js positivos da nova políti­
ca governamental somente poderão 
ser medidos com o temno. 

Uma industrialIzação~ a g r e s s i v a 
apresentando níveis de crescimento de 
10% ao ano, conforme verificou-se de 
65-70, em comparação com os baixos 
índices de 60-65, em tôrno de 2,7%, 
na verdade, ainda descompassada em 
relacão aos níveis nacionais de desen­
volvimento, exige entretanto, como. 
resposta para o seu êxito, garantia 
do mercado interno estável, capaz de 
absorver sua produtividade. O Nor­
deste, tradicionalmente entregue às 
atIvidades agropastoris, dominantes 
fundamentalmente de sua economia, 
teria que consolldar sua vocação eco­
nômica espontânea ao mesmo tempo 
em que se implantana o processo in­
dustrial enfàticamente. Isso para que 
o mesmo não viesse a ser apontado 
como obra de ficção econômica. 

Apesar das peculiaridades do Nor­
deste que, ocupando apenas 19% do 
Território nacional, tem 31 % de sua 
área cultivada. E ainda 1/4 do que 
produz a agricultura do Brasil sai do 
Nordeste, muito embora "sendo uma 
região pobre de solo e de água, sujeita 
à irregularidade das chuvas", 

Cremos que o G<Jvêrno, assumindo 
êle próprio a responsabilidade, o co­
mando direto, ostensivo, poderá COr;t­
seguir vertiginoso êxito de sua políti­
ca. Cremos nos altos e patrióticos 
propósitos do Chefe da Nação, ltle 
assumiu isolada e diretamente a res­
ponsabilidade da elaboração e exe­
cução de uma nova política global pa­
ra o problema agrícola, expressa no 
texto do decreto-lei com tanto vigor 
que nos convence de sua viabilIdade e 
acêrto. 

A política de amparo efetivo ao 
campo tem um retardamento mexpli­
cável quando defrontada com a prio­
ridade e a ênfase que se comunicaram 
à industrializacão. Por isso a louva­
mos, neste partIcular. 

Os nossos desejos são no sentido de 
que a nova política do Govê:rno enga­
je a região nordestina de modo. váli­
do e definitivo no contexto econômICO 
nacional, E não se despreze a expe­
riência e' os frutos bons sazonados pe­
la atuação respeitável e patnótlCa da 
SUDENE. 

Todavia, no que diz respeito a nós 
outros parlamentares, da. Comissão 
Coordenadora para Assuntos do Nor­
deste - COCENE, permissa venia, es­
tamos convencidos de que os nossos 
trabalhos já não devem prosseguir. E 
confessando-nos sobremaneira honra-

, 

dos com a indicação para relatar o 
problema da industrialIzação do Nor­
deste, vimos, nesta hora, declinar de 
tão alta distinção, convictos de que 
em todos nós, Executivo e Parlamen­
tares, somente nos preocupam a gran­
deza e o futuro do País. 

A V. Exa., Sena"dor Dinarte Mariz, 
as homenagens ao seu idealismo e 
bravura postos à disposição dos legí­
timos interêsses do Nordeste. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Car­
los Lindenberg) - Concedo a palavra 
ao Sr. Deputado StéUo Maroja. 

O SR. DEPUTADO STÉLIO MA­
ROJA (Comunicação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas, como partidário ardoroso 
da fraternidade luso-brasileira, desejo 
trazer ao conhecimento do Congresso 
Nacional uma exposição que vem de 
fazer o Ministro Jarbas Passarinho, 
contestando, junto ao Reitor da Uni­
versidade Federal de Minas Gerais, 
as afirmações feitas no livro "O Mun­
do Atual", de autoria do Professor 
David Rodrigues, dos quadros da 
Universidade, que apontam Portugal 
como _ o país menos desenvolvido da 
Europa. 

Com muita razão o Mimstro Jarbas 
Passarinho, que também é um gran­
de admirador de Portugal e parti­
dário dessa vinculacão do Brasil e 
P{)l'tugal, "a pátria da nossa pátna", 
como dizia com muita fellcidade o 
Presidente Juscelino Kubitschek, den­
tro dessa COlllcldência de pontos de 
vista conJ. a maioria dos nobres par­
lamentares. S. Exa. afirma que não 
eXIstem estatísticas oficiais que com­
provem a ousada assercão do autor 
d~ que seja aquêle país "amigo o me­
nos desenvolvido da Europa, nem que 
possua os outros índices apontados 
pelo autor para sua afirmativa. 

"Na região balcânica da Europa 
condições de pobreza mais graves do 
que em Portugal podem ser encon­
tradas". Além de outros argumentos, 
o Ministro Jarbas Passarinho, com a 
sua inteligência e notável cultura, 
termina acentuando que "informa­
ções errôneas, inexatas ou tendencio-

,sas não contribuem certamente para 
\ o estreitamento das nossas relacões 
com. o país ao qual estamos presos 
por laços, humanos, históricos e cul­
turais." 

Realmente, conhecendo Portugal há 
muitos anos, e tendo mesmo tomado 
aqui no Brasil a iniciativa, como 
Prefeito de Belém, da vinculacão de 
cidades brasileiras a cidades 'portu­
guêsas como cidades irmãs, estabele­
cendo neste sentido convênio entre 
a cidade de Belém e Aveiro, em Por­
tugal, eu também trago o meu tes­
temunho de que Portugal realmente 
não apresenta êste aspecto de atraso 
salientado por êsse professor a quem 
se refere o Ministro Jarbas Passarinho, 

Pelo contrário, tenho visitado inú­
meras vêzes Portugal e posso dizer 
isso. Visitei também Angola e Moçam-

bique. Tanto na área metropolitana 
como em Angola e Moçambique, as 
realizações do govêrno português. 
desde a década de 50, são extraordi­
nárias. lt claro que a revolução in­
dustrial, em Portugal, realizou-se um 
pouco tardiamente, porque faltavam 
ao país os recursos indispensáveis ao 
desenvolvimento mdustrial, sobretudo 
o carvão mmeral e O minério de ferro. 
Apesar disso, ali o avanço industrial 
é notável. Por exemplo, estive em Por­
tugal em 1962. E quando lá voltei em 
1967. já estava em execução o plano 
de industrializacão tanto em Lisboa 
como, sobretudo; no pôrto. Nesta ci­
dade quarteirões inteiros com indús­
trias prestes a serem inauguradas. O 
maIS importante é que o desenvolvi­
mento também das províncias ultra­
marinas de Angola e Moçambique é 
extraordinário. Em Moçambique está 
sendo executado o projeto da hidrelé­
trica de Caborabaça, com potencial 
de 2 milhões de quilowatts. Em An­
gola também já há uma hidrelétrica 
que tem boa base para o desenvolvi-' 
mento industrial. Há exploração de pe­
tróleo tanto em Angola como em Mo­
çambique. Inúmeras outras indústrias 
existem numa e noutra província, 

De outro lado, temos também de 
salientar sempre o gênio português 
na adaptação racial, que permite 
aquela harmonia entre os descenden­
tes de portuguêses 'e africanos nas 
várias províncias ultramarinas. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Car­
los Lindenberg) - A Presidência 
lembra ao orador que seu tempo esta 
esgotado. 

O SR. DEPUTADO STF;LIO MA~ 
ROJA - Vou terminar, Sr. Presidente. 

Daí aplaudir essa l11amfestação do 
Sr. Ministro Jarbas 'Pas&arinho que, 
estou certo, será também aclamada 
por todos os que conhecem a real si­
tuação de Portugal e ç/e suas provín­
cias ultramarinas (Muito bem! ) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Car­
los Lindenberg) - Aviso aos Srs. 
Congressistas que, de acôrdo com o 
deliberado pelo Pre&idente da Comis­
são Mista incumbida de emitir pare­
cer SÔbl'e o Projeto de Lei n.o 9/71 
CCN), que fixa diretrizes e bases para ° ensino de 1.0 e 2.0 graus, o prazo 
para recebimento de emendas ao re­
"ferido Proj eto findará às 24 horas de 
hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Car­
los Lindenberg) - Atendendo à fi­
naliJade da presente Sessão, o Sr. 
1.°-Secretário irá proceder à leitura 
das Mensagens Presidenciais n.os 56 
e 57, de 1971 (CN). 

São lldas as seguintes: 
MENSAGEM N.o 56, DE 1971 (CN) 

IN.o 225, na origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 
Nos têrmos do § 1.0 do art. 55 da 

Constituicão, tenho a honra de sub­
meter' à élevada deliberação do Con-
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gresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o texto 
do Decreto-lei n.o 1.178, de 1.° de ju­
lho de 1971, publicado no Diário Ofi­
cial do dia subseqúe;nte, que "dispõe 
sôbre a entrega .das parcelffs perten­
centes aos Municípios, do produto da 
arrecadação do ImpôstD sôbre Cir­
culação de Mercadorias" 

Brasília, em 6 de julho de 1971. -
Emílio G. Médici. 

E. M. N.o 241 

Em 29 de Junho de 1971. 
Excelentíssimo Senhqr Presidente 

da República 
Tenho a honra de submeter a Vos­

sa Excelência o anexo projeto de 
Decreto-lei que dispõe sôbre a entre­
ga pelos Estados, no segundo semes­
tre do corrente exercício, das parce­
las da arrecadação do impôst<Q sôbre 
operações relativas à circulação de' 
mercadorias, que, nos têrmos do art. 
23, § 8.° da Constituição Federal, 
constituem receita do's municípios. 

O Decreto-lei n.o 380, de 23 de de­
zembro de 1968, alterou o sistema de 
cálculo das parcelas que, dentro de 
uni mesmo Estado, deveria tocar á 
cada município. O sistema anterior, 
de cálculo proporcional t, arrecadação 
efetiva percebida em cada municí­
pio, foi . substituído pelo cálculo pro­
porcional ao volume das operações 
tributáveis ocorridas em cada muni­
cípio. A substituição visou inclusive 
assegurar aos municípios receita tri­
butária proporcional ao volume das 
operações tributáveis ocorridas em 
seu território, independentemente da 
existência de isenções outorg8:das ppr 
lei. federal ou estadual ou da' arreca­
dação diferida para local diverso. 

A adoção de novos índices nos têr­
mos do D,ecreto-lei n.O 380 poderá, 
contudo, causar problemas financei­
ros a alguns municípios que sofre­
riam substancial queda de receita, 
especialmente nos Estados do Rio de 
Janeiro e Paraíba. Para diminuição 
da importância dêsses problemas e 
para possibilitar o ajustamento· das 
finanças municipais, foi baixado o 
Decreto-lei n:o 1.155 em 3 de março 
de 1971, facultando aos Estados a 
adoção dos índices vigentes em 1970, 
no primeiro semestre, de 1971. 

A medIda surtiu o efeito desejado, 
mas é necessário que no segundo se­
mestre dêste ano, seja adotado um 
critério misto, para que se atinja 
gradualmente os índices. previstos no 
Decreto-lei n.o 380, de 23-12-68. ' 

Da mesma forma do Decreto-lei n.O 
1.155, é uma simples faculdade que 
permitirá àqueles Estados em que 
existem problemas graves decorrentes 
da adoção dos novos índices, a ,dis­
tl'lbuição de metade das parcel~.s 
pertencentes aos municípios com.'_'á 
utilização dos mesmos índíces per-

, -

centuais aplicados no exercício d.e 
1970. 

Aproveito a oportunid~de para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito. 
- Antônio Delfím' Netto, Ministro da 
Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 1.178 
DE 1.0 DE JULHO DE 1971 

Dispõe sôbre a entrega das par~ 
celas pertencentes aos Municípios, 
do prodntl[) da arrecadação do Im­
pôsto sôbre Circulação de Merca-
dorias. ' 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, item II, da Constituição Fe­
deral, decreta: 

Art. 1.0 - Para distribuição de me­
tade das parcelas pertencentes aos 
Municípios na arrecadação do impôs­
to relativo à circulação de mercado­
rias de que' trata o Decreto-Lei n.o 380, 
de 23-12-68, os Estados poderão ado­
tar no segundo semestre de 1971, os 
índices percentuais aplicados no exer­
cício de 1970. 

Art" 2.° - í!:ste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em co:q.trá­
rio. 

Brasília, 1.0 de 'julho de ]971; 150.0 
\ da Independência e 83.0 da Repúbli­
ca. - Emílio G. Médici - Antônio 
Delfim Netto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 380 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1968 

Dispõe sôbre a entrega das par­
celas pertencentes aos Municípios 
do produto da arrecadação do Im­
pôsto sôbre Circulação de Merca­
dorias. 

O Presidente da, República, usando 
das atribuições que lhe confere o § 1.0 
do art. 2.° do Ato Ínstitucional n,o 5, 
de 13 de dezembro de 1968, resolve 
baixar o seguinte Decreto-lei: 

Art. 1.° - Do produto da arrecada­
ção do impôsto sôbre operações rela- , 
tivas à circulação de mercadorias, 
80% (oitenta por cento) constItuem 
receita dos Estados e 20% (vinte por 
cento), dos Municípios::. As parcelas 
pertencentes aos Municípios serão, 
creditadas em contas especiais, aber­
tas em estabelecimentos oficiais de 

'crédito e entregues, segundo o dispos-
to neste Decreto-lei, na proporção das 
operações tributáveis realizadas em 
seu território. 

Art. 2.° - No mês de setembro de 
cada ano, o Poder Executivo Estadual 
apurará a relação percentual entre o 
valor das operações tributáveis ocor­
ridas em cada Município do Estado e 
o valor total das verificadas_ em todo 
o Estado no períOdO de 12 meses, com 

início em 1.0 de julho do ano ante­
rior .. 

§ 1.0 - O índide percentual obtido 
para cada Município, na forma dêste 
artigo, será aplicado na determinação 
d4 parcela que lhe pertencer nos 20%' 
(y;inte por cento) do produto da arre­
cadação, no Estado, do Impôsto d'e 
Circulação de Mercadorias, no perío.::. 
do de 1.0 de janeiro a 31 de dezembro 
seguinte. 

§ 2.° - Para os efeitos do disposto, 
neste Decreto-\ei: , 

I - consideram-se operações tribu­
táveis as que constituírem fato gera­
dor do Impôsto de Circulação de Mer­
cadorias, tal como definido no Códi­
go Tributário Nacional, mesmo quan­
do a incidência fôr diferida ou quan­
do o crédIw tributário fôr diferido ou' 
excluído em virtude de isenção, ob­
servado o disposto no item lI; 

11 - não se consideram operações 
tributáveis as declaràdas não sujeitas 
ao Impôsto de Circulação de Mercado­
rias pelo art. 20, item lII, d, e pelo 
art. 24, §§ 5.° e 6.°, da constituição 
do Brasil; 

§ 3.° - As operações tributáveis se­
rão apuradas exclusivamente através 
de documentos e livros obrigatórios, 
nos têrmos da legislação estadual 
aplicável ao Impôsto de Circulação de' 
Mercadorias. -

§ 4.° - Para determinação da rela­
ção percentual i'eferida neste artigo, ' 
o valor das operações tributadas, apu­
radas mediante ação fiscal e das de­
nunciadas pelo' próprio contribuinte 
fora dos prazos legais, será conside­
rado no período em que se efetivar o 
recolhimentD do impôsto. . 

§ 5.° - A lei estadual que criar Mu­
nicípio nôvo determinará em que pro­
porção o índice percentual 'do Muni­
cípio oR-Municípios que sofreram des­
membramento será atribuído ao Mu­
nicípio que fôr criado;' a proporção 
será mantida até que o Estado possa 
determinar o índice percentual do 
Município nôvo, na forma do caput 
dêste artigo. 

Art. 3.° - Até o terceiro dia útil 
seguinte ao do recebimento do Impôs:'" 
to de Circulação de Merçadorias, as 
repartições estaduais deverão deposi­
td.r 20% (vinte por cento) do produto 
da arrecadação, em conta especial de 
que sejam titulares conjuntos todos oS 
MunicípiOS do Estado, aberta em esta-. 
belecimento oficial de crédito sob o ti­
tulo de Conta de Participação dos ~ri­
nicípios no Impôsto de Circulação de 
Mercadorias. . 

§ 1.° - A legislação estadual regu­
lará a forma e p;razo do depósito a 
que alude êste artigo, para os 'Municí­
pios onde' inexistir agênCia do estabe­
lecimento oficial de crédito ou de res­
pectivo correspondente, podendo levar 
ém 'co,nta as peculiaridades locais e es­
tabelecer normas de aplicação regio-
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nais, para atender à diversidade de 
condições. 

§ 2.° - O prazo do depósito referi­
do no parágrafo anterior não poderá 
ser superior a três dias contados do 
encerramento do mês em que a arre­
cadação tiver sido escriturada pela re­
partição que centralizar a contabili­
dade regional ou, na falta desta, a 
que centralizar a contabilidade do Es­
tado. 

§ 3.° - Na hipótese de ser o crédito 
relativo ao Impôsto de Circulação de 
Mercadorias extinto por compensação 
ou transação, a repartição estadual 
deverá efetuar, em dinheiro, o depó­
sito dos 20% (vinte por cento) per­
tencentes aos Municípios. 

§ 4.° - Os agentes arrecadadores 
farão o depósito a que alude êste ar­
tigo independentemente de ordem das 
autoridades superiores, sob pena de 
responsabilidade pessoal. 

Art. 4.° - Até os dias dez e vinte e 
cinco de cada mês, o estabelecimento 
oficial de crédito entregará a cada 
Município, mediante crédito em conta 
individual ou pagamento em dinhei­
ro, à conveniência do beneficiário, a 
parcela que a êste pertencer no valor 
total dos depósitos feitos pelo Estado, 
na conta a que alude o art. 3.0 , res­
pectivamente, entre o 16.0 e o último 
dia do mês anterior e entre o 1.0 e o 
15.0 dia do mês em curso. 

§ 1.0 - A parcela de cada Municí­
pio será calculada mediante a aplica­
ção do índice percentual a que se re­
fere o art. 2. 0 

§ 2.° - O estabelecimento oficial de 
crédito poderá utilizar-se das repar­
tições arrecadadoras do Estado para 
entregar a parcela pertencente a qual­
quer Município. mediante anuência 
dês te e desde que nêle nãó exista 
agênCia bancária. 

Art. 5.° - No mês de setembro, os 
Estados farão publicar no respectivo 
jornal oficial o valor das operações 
tributáveis ocorridas em cada um dos 
Municípios, no período de doze meses, -
iniciado em 1.0 de julho do ano ante­
rior. Da publicação constará também 
o índice percentual de cada Municí­
pio a que alude o artigo 2.0 

Parágrafo único - Mensalmente, os 
Estados deverão publicar no seu jor­
nal oficial a arrecadação total do Im­
pôsto de Circulação de Mercadorias no 
mês anterior. 

Art. 6.° - O Poder Executivo de ca­
da Estado escolherá o estabelecimento 
oficial de crédito em que devem ser 
feitos os depósitos a que se refere o 
art. 3.0 ' • 

Art. 7.° - O estabelecimento oficial 
de crédito que não entregar, no prazo, 
a qualquer Município, a parcela que a' 
êste pertencer das quantias deposita­
das na quinzena anterior, ficará su­
j~ito às sanções aplicáveis aos estabe-

lecimentos bancários que deixam de 
cumprir saques de depositantes. 

§ 1.0 - Sem prejuízo do disposto no 
caput dêste artigo, o estabelecimento 
ofiéial de crédito será, em --qualquer 
hipótese, proibido de receber os depó­
sitos mencionados no art. 3.0 , por ele-

, termina cão do Banco Central do Bra­
sil, -a réquerimento do Município e 
mediante prova do fato. ) 

§ 2.° - A 'proibição vigorará por 
prazo não inferior a -dois nem supe­
rior a quatro anos, a critério do Ban­
co Central do Brasil. 

§ 3.° - Enquanto durar a proibição, 
os depósitos serão _ obrigatàriamente 
feitos no, Banco do Brali,il S.A., para 
o qual deve ser imediatamente trans­
ferido o saldo em poder do estabeleci­
mento infrator. 

§ 4.° - Findo o prazo de proibição, 
o estabelecimento infrator poderá tor­
nar a receber os depósitos, se escolhi­
do pelo Poder Executivo Estadual, ao 
qual será facultado eleger qualquer 
outro estabeleCImento oficial de cré­

,dito. 

Art. 8.° - Os Municípios terão aces­
so aos documentos fiscais que tiverem 
servido de base à fixacão do valor das 
operações tributáveis ôcorridas em seu 
território. 

§ 1.° - Sem prejuízo do cumpri­
mento de outras obrigações a que es­
tiverem sujeitos por lei federal ou es­
tadual, os produtores serão obrigados, 
quando solicitados. a 'informar às au­
tOl'idades municipais o valor e o des­
tino das mercadorias que tiverem pro­
duzido. 

§ 2.° - Os Municípios poderão ve­
rificar os documentos fiscais que, nos 
têrmos da lei federal ou estadual. de­
vam acompanhar as mercadorias em 
operações de que participem produto­
res. industriais e comerciantes estabe­
lecidos' em seu território: apurada 
qualquer Jrregularidade, os agentes 
municipais deverão comunicá-la à re­
partição estadual competente. 

§ 3.° - Aos MunicípiOS é vedado 
apreender mercadorias ou documen­
t{)S, impor penalidades ou cobrar 
quaisquer taxas ou emolumentos em 
razão da verificação mencionada no 
parágrafo anterior. 

§ 4.° - O dispost{) no § 2.0 não pre­
jUdicará a celebração, entre os Esta­
dos e seus Municípios, de convênios 
para assistência mútua na fiscalização 
dos tributos e permuta de informa­
ções. 

Art. 9.° - Para efeito de aplicação 
do art. 10, item V. letra b, da Consti­
tuição, considera-se inadimplemente 
o Estado que deixar de depositar, no 
todo o em parte e nos prazos a que se 
refere o art. 3.° e seu parágrafo 1.0, as 
parcelas de arrecadação do Impôsto 
de Circulação de Mercadorias perten­
centes aos Municípios. 

Julho de 1971 

Art. 10 - O sistema previsto neste 
Decreto-lei aplica-se à arrecadação do 
Impôsto sôbre Circulação de Mercado­
rias efetuada a partir de LO de janei­
ro de 1969. 

Parágrafo único - Para a distribui­
ção das quotas municipais relativas 
ao exercício de 1969, os Estados po­
derão adotar os índices percentuais 
correspondentes à relação entre a ar­
recadação efet~va do impôsto em seu 
território e no de cada Município no 
ano de 1968, em substituição ao valor 
das operações tributáveis previstas no 
art. 2.0 -

Art. 11 - Mediante convênio cele­
brado com a concorrência de todos os 
Municíplos, os Estados poderão esta::­
be~ecer outros critérios de distribuição 
das parcelas pertencentes aos Municí­
pios, bem como alterar os prazos pre­
vistos neste Decreto-lei. Os convênios 
terão sempre' prazo determinado. 

Art. 12 - ~ste Decreto-lei entrará -
em vi!?;or na data de sua publicação. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 23 de dezembro de 1968; 
147.° da Independência e 80.° da Re­
pública. -;- A. COSTA E SILVA 
- Antônio Delfim Netto. 

MENSAGEM 
(N.o 57, DE 1971 (CN) 

(N.o 229, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de 
exposição por mim feita em reunião 
de Ministério, o texto do Decreto-lei 
n.O 1.179, de 6 de julho de 1971, pu­
blicado no Diário Oficial da mesma 
data, que "institui o Programa de Re­
distribuicão de' Terras e de Estímulo 
à Agroindústria do Norte e do Nor­
deste (PROTERRA), altera a legis­
lação do Impôsto de Renda relatiVa 
a incentivos fiscais, e dá outras pro­
vidências" . 

Brasília, em 6 de julho de 1971. -
Emílio G. Médici. 

Senhor Vice-Presidente da Repú­
blica, 

Senhores, Ministros 
A transformacão da fisionomia eco­

nômica e sociaÍ do Norte e Nordeste 
está entre as mais graves preocupa­
ções do Govêrno, que envida esforços, 
mediante providências de grande 
porte, seja para promover a efetiva 
integração da Amazônia na comu­
nhão nacional, seja para arrancar as 
populações nordestinas da penúria 
em que se acham mergulhadas. 

As gigantescas obras rodoviárias 
em andamento, aliadas aos progra-
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mas de colonização, tâmbém em ção do homem do campo, promove­
curso, empurram as fronteiras eco- ram-se investimentos para aumentar 
nômicas do País para regiões, onde a produtividade agrícola e fortalecer 
imperava o vazio demográfico, fazen- a resistência das propriedades rurais 
do com que o Brasil cresça dentro a novas íntempér!es e solucionou-se 
dos seus próprios limites. Áreas de a crise que afligia os produtores de 
grande . extensão se abrem, dêsse cacau. Tornou-se possível, dessa ma­
modo, à exploração agroindustrial, neira, proteger os. desempregados, 
atraindo a migração de contingentes evitar a fome e o desemprêgo e criar 
populacionais, que procuram, em ou- perspectivas mais alentadoras para o 
tras terras, melhores condições de futuro. 
vid~. Os resultados dessa expenencia 

A instituição dos incentivos fisca.'is ,creditícia demonstraram, em pouco 
carreia, a seu turno, para essas re- tempo, a elevad~ eficiência do siste­
giões, considerável cabedal de inves- ma, que proporcionou a surpreenden-

,timentos financeiros, que se empre- te geração de cêrca de um emprêgo 
gam mormente no setor industrial, por mil cruzeiros de investimento. 
cuja expansão se processa em larga É imperioso, por conseguinte, dar, 
escala, notadamente no Nordeste, sob continuidade a 'essa experiência, côn­
o influxo da mais avançada tecnolo- ferindo-lhe maior amplitude e insti­
gia. , tucionalizando-a como Programa de 

Os incentivos fiscais favorecem, no' Govêrno. Fortalecer-se-á, dessa ma­
entanto, de modo preponderante, a neira, a infra-estrutura ,agrícola. 
área urbana, não beneficiando, em transformar-se-á em economia de 
iguais proporções, a área rural. Con- mercado a economia de auto-sufi­
tribui para isso a própria índole do ciência das regiões pobres e atrasa­
sistema, segundo a qual a maior ren- das, iniciar-se-á a criação de emprê-

'tabilidade dos empreendimen tos é sas agrícolas e encaminhar-se-ão so­
que determina a sua escolha para a luções mais adequadas e racionais 
aplicação dos incentivos. Como os para o' problema social do Norte e 
empreendimentos industriais são, via Nordeste. 
de regra, mais rentáveis do que os Romper-se-ão, assim, as barreiras 
agrícolas, os incentivos se desviam dás soluções limitadas que ameaça­
para os primeiros, que se localizam vam condenar as populações rurais 
preferencialmente na zona urbana, 
deixando quase totalmente desprote- dessas regiões à marginalização eco-
gida a atividade rural, de modo par- nômica e à perpetuação de um dra­
ticular a desenvolvida pelo pequeno ma social intolerável. 
e medio produtor. A mesma inspiração social e econô-

Para não deixar, pois, ao desampa- mica, que presiCliu à deflagração do 
1'0 o setor rural, precisamente aquêle prógrama de Integração Nacional, 
em que mais áspera é a vida das .po- ora em plena e vitoriosa execução, 

I - d N t N d t conduz agora ao lançamento do Pro-
pu açoes o 01' e 'e or es e, cum- grama de Redistribuição de- Terras e 
pre que outras medidas se articulem de Estímulo à Agroindústria do Norte 
para desenvolver a agroindústria e do Nordeste, consubstanciada no 
nessas regiões, a fim de que, pelo in- . Decreto-lei que, dentro de instantes, 
cremento da riqueza comum, se eleve será promulgado. 
o bem-estar econômico e social de 
quantos aí mourejam na atividade Tem por Objetivo êsse diploma le-
agrícola. gal facilitar o acesso do homem à 

Persuadido de que, entre essas me- terra, criar melhores condições de 
didas, assume relêvo especial a con- emprêgo 'da mão-de-obra e fomen­
sistente na assistência financeira di- tar a agroindústria~nas regiões com­
reta ao pequeno e médio produtor, preendidas nas áreas de atuação da 
determinei, em 29 de ma.rço do cor- SUDAM e da SUDENE. Nêle se pre­
rentê 'ánQ, ao Conselho Monetário vêem recursos no montante de qua­
Nacional a adoção de ,programa es- tI'O bilhões de cruzeiros a serem in­
pecial de amparo creditício às ativ'i-, cluídos no orçamento monetário re­
dades agrícolas da região Norte e da lativo aos exercícios de 1972 a 1976. 
área geográfica do Polígo!).o das Sê- Aplicar-se-á essa dotação, funda­
cas, revelando-se essa decisão de ex- mentalmente, na aquisição de ter­
cepcional alcance e oportunidade, ras ou sua desapropriação, por inte­
principalmente em face dos danosos a:êsse social, inclusive mediante justa 
efeitos da prolongada sêca que se e prévia, indenização em dinheiro, 
abateu s?bre o Nordeste. para posterior' venda a pequenos e 

médios produtores rurais; na conces-
Graças à ação rápida dos bancos são de empréstimos fundiários desti­

oficiais, em complemento da desen- nados à aquisição da terra_própria; 
volvida pela SUDENE e pelos demais no financiamento (fe projetos desti-· 
órgãos federais da região, instituí- nadas à expansão da produção agro­
ram-se novas frentes de trflo alho , industrial; na organização e modér­
recompuseram-se dívidas, de 'agricul- 'nização das propriedades rurais, dos 
tores que 'perderam as' lavóuras, con- serviços de pesquisas e experimenta­
'cedeu-se crédito barato para 'a> reten- ção agrícola, dos sistemas de arma-

zenagem' e de comercialização; no 
fomento ao uso qe insumos moder­
nos; na instituição do sistema de ga­
rantia de preços mínimos para os 
produtos de exportação, bem como na 
expansão do sistema de 'transporte e 
energia elétrica. 

Essas medidas, somadas às provi­
dências anteriormente a d o t a das, 
constituirão os elementos básicos da 

_ melhoria da produtividade agroin­
dustrial, aumentarão a capaeidade 
competitiva da produção regional 
nos mercados internos e externos e 
criarão novas e promissqras possibi­
lidades de abertura para os merca-
dos internacionais., ' 

Os recursos 'para custeio do Pro­
grama serão constituídos pela dedu­
ção da parcela de vinte por cento 
dos atuais incentivos fiscais de ca­
ráter regional e setorial, pela ~rans­
ferência de recursos do Brograma de 
Integração Nacional, po~ financia­
mentos obtidos de instituições na­
cionais e internacionais, de forma 
compatível com o propósito de não 
prejudicar o crescimento global do 
País, e destaque de verbas, do orça­
mento monetário. Continuam, pois" 
em vigor os cinqüenta por cento _ de 
incentivos fiscais remanescentes, ·pa­
ra a sua aplicação, como até aqui, 
nos empreendimentos industriais, se­
gundo as regras para isso em vigor. 

A construcão de uma sociedade li­
vre, autônoma e desenvolvida, no 
Brasil, o desafio da integração na­
cional e a revolução agríCOla exigem 
medidas corajosas e de grande al­
cance, sem as quais não será possí­
vel criar a infra-estrutura necessá­
ria ao nosso pleno desenvolvimento 
econômico e social. 

O' Programa de Redistribuição de 
Terras e de Estímulo à Agroindús­
tria do Norte e do Nordeste, tal co­
mo se acha concebido no Decreto-lei 
que ora promulgo,.é fruto da decisão 
inabalável, que anima os Govêrbos 
da Revolução, de introduzir :na socie­
dade brasileira as mudanças estru­
turais exigidas pelo imperativo de 
conjugar o crescimento da economia 
com o estabelecimento de ordem so­
cial mais próspera, mais humanà e 
mais justa. 

DECRETO-LEI N.o 1.179 
DE 6 DE JULHO DE 1971 
Institui o Prog'ramá de Redistri-

buição de Terras e de Estímulo à 
Agroindústria do Node e do Nol'­
deste (PROTERRA), altera a le­
gislação do Impôsto de Renda l'e­
lativa a incentivos fiscais, e ~á ou­
tras providências, 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o' art. 
55, item Ir, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° - É instituído o Programa 
de Redistribuição de Terras e de Es­
tímulo à Agroindústria do NOIte e do 
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Nordeste (PROTERRA), 'com o obje­
tivo de promover o mais fácil acesso 
do homem à terra. criar melhores 
condições de emprêgo de mão-de-obra 
e fomentar a agroindústria nas re­
giões compreendidas nas áreas de 
a tuação da SUDAM e 'da SUDENE, 

Art. 2.° - São dotados ao Progra­
ma recursos no valor de ..... . ..... 
Cr$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões 
de cruzeiros). 

Art. 3.° - Os recursos de que trata o 
artigo anterior serão incluídos no or­
çamento monetário dos exercícios res­
pectivos para aplicação nos seguintes 
fins: 

a) aquisição de terras ou sua desa­
propriação, por interêsse social, ~n­
clusive mediante prévia e justa inde­
nização em dinheiro, nos têrmos que a 
lei estabelecer, para posterior venda a 
pequenos e médios produtores rurais 
da região, com vistas à melhor e mais 
racional distribuição de terras culti­
váveis; 
'b) empréstimos fundiários a peque­

nos e médios produtores rurais, para 
aquisição de terra própria cultivável 
ou ampliação de propriedade conside­
rada de dimensões insuficientes para 
exploração econômica e ocupação da 
família do agricultor; 

c} financiamento de projetos desti­
nados à expansão da agroindústria, 
inclusive a açucareira, e da produção 
de insumos destinados à ?-gricultura; 

d) assistência financeira à organi­
zação e modernização de prop.riedades 
rurais, à organização ou ampliação de 
serviços de pesquisa e experimentação 
agrícola, a sistemas de armazenagem 
e silos, assim como a meios de comer­
cialização, transporte, energia elétrica 
e outros; 

e) subsídio ao uso de insumos mo­
dernos; 

f) garantia de preços mínimos para 
os produtos de exportação; e 

g) custeio de ações discriminatórias 
de terras devolutas e fiscalização do 
uso e posse da terra. 

Art. 4.° - Os programas e critérios 
de aplicação dos recursos a que se re­
fáe o art. 2.0 serão submetidos à 
aprovacão do Presidente da República 
por um Conselho composto dos Minis­
tros da Fazenda, dos Transportes, da 
Agricultura, das Minas e Energia, da 
Indústria e do Comércio, do Planeja­
mento e Coordenação Geral e do In­
terior. 

Art. 5.° - Os recursos do Programa 
serão provenientes: 

I - de dotações orçamentárias pre­
vistas nos orcamentos anuais e plu-
ria:nuais; " 

'II - do sistema de incentivos fis­
cais; 

III - da transferência de recursos 
do Programa de Integração NacionàI; 
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IV - de outras fontes, internas ou 
externas .. 

Art. 6.° - A partir do exercício fi­
nanceiro de 1972 e até 1976 inclusive, 
do total das importâncias deduziqas 
do Impôsto de Renda das pessoas jurí­
dicas, para aplicações a título de in­
centivo fiscal, 20% (vinte por cento) 
serão creditados diretamente em con­
ta do Programa. 

§ 1.° - A parcela de 20% (vinte por 
cento) referida neste artigo será cal­
culada proporcionalmente entre as di­
versas destinações dos' incentivos fis­
cais indicados na declaração de ren­
dimentos. 

§ 2.° - O' disposto neste artigo apli­
ca-se aos incentivos de que tratam: 

a) o art. 1.0, letra b, do Decreto-lei 
n.O 756, de 11 de agôsto de 1969; 

b) o art. 18,' letra b, da Lei número 
4.239, de 27 de junho de 1963, altera­
do pelo art. 18 da Lei n.o 4.869, de 1.0 

de dezembro de 1965; . 

c) o art. 1.0, § 3.0, da Lei n.o 5.106, 
de 2 de setembro de 1966, com as al­
terações do Decreto-lei n.o ·1.134, de 
16 de novembro de 1970; 

·d) o art. 81 do Decreto-lei n.o 221, 
de 28 de fevereiro de 1967; 

e) o art. 6. 0 caput, do Decreto-lei 
n.o 756, de 11 de agôsto de 1969; 

f) as alíneas "d" e "e" anteriores, 
mesmo quando os investimentos se 
destinarem âs regiões situadas nas 
áreas de atuação 'da SUDENE e da 
SUDAM. 

§ 3.° - Os recursos de que tratà o 
presehte artigo serão depositados, 
como receita da União, à ordem do 
Banco Central do Brasil: 

a) no Banco do Nordeste do Brasil 
S.A., os provementes dos 20% (vinte 
por cento) dos incentivos fiscais das 
pessoas jurídicas que <?ptarem pela 
aplicação em empreendimentos na 
área de atuação da SUDENE; 

b) no Banco da An:tazônia S. A ., os 
provenientes dos 20% (vinte por cen­
to) dos incentivos fiscais das pessoas' 
jurídicas que optarem pela aplicação 

-em empreendimentos na área de 
atuação da SUDAM; -

c) no Banco do Nordeste do Brasil 
S.A. oU no Banco da Amazônia S.A., 
os provenientes dos 20% (vinte por 
cento) dos incentivos fiscais das pes­
soas jurídicas que optarem por ou­
tras aplicações. 

Art. 7.° - São agentes financeiros 
do Programa o Balilco da Amazônia 
S.A., o Banco do Nordeste do Brasil 
S.A., o Banco do Brasil S.A., o Ban­
co Nacional de Desenvolvimento Eco­
nômico, o Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo e a Caixa Econômica Fe­
d",ral. 

Art. 8.° - As cláusulas financeiras 
das operações de que trata o pre-

sente Decreto-lei serão estabelecidas 
de acôrdo com as normas que forem 
aprovadas pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

Art. 9.° - Continua em vigor a 
utilização de 30% ,(trinta por cento) 
dos incentivos fiscais em favor do 
Programa de Integração Nacional, 
criado pelo Decreto-lei n.o 1.106, de 
16 de junho de 1970. cuja vigência 
fica prorrogada para 31 de dezembro 
de 1976, permanecendo os restantes 
50% (cinqüenta por cento) das im­
portâncias deduzidas do Impôsto de 
Renda devido pelas pessoas jurídicas 
para aplicação em incentivos fiscais, 
para emprêgo na forma preVista na 
legislação em vigor, pela SUDENE, 
SUDAM, SUDEPE, IBDF e EMBRA-
TUR. ' . 

Art. 10 - Permanecem inalteradas 
as normas e condições estabelecidas 
pelo art. 7.0 do Decreto-lei n.o 770, 
de 19 de agôsto de 1969, e pelo. ar­
tigo 6.0 do Decreto-lei n.o 880, de 18 
de setembro de. 1969. 

Art. 11 - Êlste Decreto-lei, que será 
regulamentado no ~prazo de noventa 
dias, entrará em vigor na data de 
sua publicação. . 

Art. 12 - Revogam-se as disposi­
ções em contrár~o. 

Brasília, 6 de julho de 1971; 150.0 

da· Independência e 83.0 da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 756 
DE 11 DE AGôSTO DE 1969 

"Dispõe s6bre a valorização eco­
nômica da Amazônia, e dá outras 
providências.," 

Art. 1.0 - Tôdas as pessoas jurí­
dicas registradas no País poderão de­
duzir do Impõsto de Renda e seus 
adicionais não restituíveis: 

b) até 50% (cinqüenta por çimto) do 
~alor do impôsto devido para inver­
são em projetos agrícolas, pecuários, 
industriais e de serviços básicos que 
a SUDAM declare, para os fins ex­
pressos neste artigo, de interêsse para 
o desenvolvimento da Amazônia, 

•••• 'f ••••••••• •••••••• 0.0 • • !... •• , ••• 

Art. 6.° - O desconto para os in­
vestimentos em h o t é i s de turismo 
previstos nos artigos 25 e 26 do De­
creto-lei n.o 55, de 18 de' novembro 
de 1966, alterados pelo art. 17 e seus 
parágrafos do Decreto-lei n.o' 157, de 
10 de fevereiro de 1967, poderá al­
cançar até 8% (oito por cento) 'do 
Impôsto de Renda e adicionais não 
restituíveis, para aplicação nas re­
giões não' situadas nas áreas da Su­
perintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste (SUDENE) e da Supe­
rintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia· (SUDAM) . 
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LEI N.o 4.239 
DE 27 DE JULHO DE 1963 

"Aprova o Plano Diretor do De­
senvolvimento do Nordeste para 
os anos de 1963, 1964 e 1965, e dá 
outras providências.'~ , 

• •• 0 •••••••••••••••••••• 't •••••• '" 

Art. 18 - A pessoa jurídica poderá 
descontar do Impôsto de Renda e adi­
cionais não restituíveis que deva 
pagar: 

b) até 50% (cinqüenta por cento) de 
inversões compreendidas em projetos 
agrícolas ou industriais que a SUDE­
NE, para fins expressos neste artigo, 
declare de interêsse para o desenvol­
vimento do Nordeste. 

LEI N.o 4.869 
DE 1.0 DE DEZEMBRO Dm 1965 

"Aprova, o Plano Diretor do De­
senvolvimento do Nordeste -para 
os anos de 1966, 1967 e 1968, e dá 
outras providências." 

Al't. 18 - A alínea b- do art. 18 da 
Lei n.o 4.239, de 27 de junho de 1963, 
e os parágrafos 1.0 e 3.0, do mesmo 
artigo, passarão a v:igorar com a se­
guinte redação: 

, b) até 50% (cinqüenta por cento) 
do valor do impôsto e adicionais não 
restituíveis referidos neste' artigo, pa­
ra fins de reinvestimento ou aplicáção 
em projetos agrícolas, industriais e de 
telecomunicacões entre comunidades 
da área de atuação da SUDENE, que 
esta Autarquia tenha declarado ou ve­
nha a declarar, na forma dêste artigo, 
de interêsse para o desenvolvimento 
do Nordeste. 

§ 1. - As emissões de obrigações pa­
ra os efeitos da alínea a supra, não 
poderão exceder, em cada exercício, 
de 5% (cinto por cento) da importân­
cia do Impôsto de Renda e adicionais 
não restituíveis arrecadada ho exercí­
cio anterior. 

§ 3.° - Somente será concedido o 
benefício de que trata a alínea b dês te 
artigo, se o contribuinte que o preten­
der, ou a emprêsa beneficiária da 
aplicação, satisfeitas as demais exi­
gências legais, cóncorrer, efetivamen­
te, para o financiamen~o das inversões 
totais projetadas com recursos pró­
prios nunca inferiores a 1/3 (um têr­
ço) do montante dos recursos oriundos 
dêste artigo aplicados ou reinvestidos 
no projeto, e atender aos critérios de 
prioridade a serem estabelecidos em 
decreto do Poder Executivo, o qual 
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fixará a proporcionalidade da parti­
cipação, levando em conta o alcance' 
de um ou mais dos seguintes obje": 
tlVOS: 

I - instalação de indústrias bási­
cas e germinativas; 

11 - modernização, complementa­
ção ou ampliação de indústria ou ati­
vidade agrícola existente, com eleva­
ção da respectiva rentabilidade; 

111 - substituição de importações 
procedentes do estrangeiro ou de ou­
tras regiões 'do País, bem como a pro­
dução de bens exportáveis para o es­
trangeiro ou outras regiões do Brasil; 

IV - aproveitamento de matérias­
primas agríCOlas e minerais produzi­
das no Nordeste; 

V - absorção iJ+tensiva de mão-de­
obra; 

VI - localização dos empreendi-' 
mentos em zonas, no Nordeste, de 
fraco desenvolvimento industrial e 
agrícola; 

VII - obtenção da pleha incorpo­
ração do setor agrícola regional ao 
processo de desenvolvimento nacional; 

VIII - atendimento à demanda 
crescente de produtos alimentícios de 
primeira necessidade e de matérias­
primas básicas consideradas essen­
ciais para o qesenvolvimento do Nor-
deste; . 

IX - contribuição para a resolução 
das inadeqüações -do quadro institu­
cional da agricultura da região. 

LEI N.o 5.106 
ElE 2 DE SETEMBRO DE 1966 

"Dispõe sôbre os incentivos' fis­
cais concedidos a empreendimen­
tos florestais." 

Art. 1.0 - As importâncias empre­
gadas em florestamento e refloresta­
mento poderão ser abatidas ou des­
contadas, nas declarações de rendi­
mento das pessoas físicas e jurídicas, 
residentes ou domiciliados no Brasil, 
atendidas as condições estabelecidas 
na presente lei. 

§ 3.° - As pessoas jurídicas poderão, 
descontar do Impôsto de Renda que 
devam' pagar, até 50 % (cinquen ta por 
cento) do valor do impôsto, as impor­
tâncias comprovadamente aplicadas 
em 'florestamento ou reflorestamento, 
que poderá ser feito com essências 

. florestais, árvores frutíferas, árvores' 
de grande porte e relativas ao ano­
base do exercício financeiro em que o 
impôsto fôr devido. 

DECRETO-LEI N.o 1.134 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970 

"Altera a sistemática de incen­
tivos fiscais concedidos a empre­
endimentos florestais." 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o art . 
55, item II da Constituição, decreta: 

Art. 1.° - A partir do exercício fi­
nanceiro de 1971, as pessoas jurídicas 
poderão descontar até 50% (cinqüen­
ta por cento) do valor do Impôsto de 
Renda devido na declaração de ren­
dimentos, para aplicação em empre­
endimentos florestais, cujos projetos 
tenham sido aprovados pelo Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Flores­
tal. 

§ 1.0 - As importâncias desconta­
das poderão ser aplicadas em projetos 
de desenvolvimento florestal, opcio­
nalmente, sob a forma de: 

I - participação societária acioná­
ria; 

Ir - participação societária não 
acionária em projetos de pluriparti­
cipação. 

§ 2.° - O desconto autorizado nes­
te artigo não se aplica aos adicionais 
restituíveis, aos impostos devidos por 
lançamentos ex officio ou suplemen­
tar e aos contribuihtes que estiverem 
em débito para com o Impôsto de 
Renda e adicionais, ressalvados os dé­
bitos pendentes de decisão adminis­
trativa ou judicial. 

Art. 2.° - Os títulos de qualquer 
natureza, representativos das aplica­
ções de que trata êste Decreto-lei, te­
rão sempre a forma nominativa e não 
poderão ser transferidos durante o 
prazo de 5 (cinco) anos, a partir da 

'data em que, a Juízo do IBDF, o em­
preendimento florestal previsto hou­
ver sido executado. 

Art. 3.° - A pessoa jurídica que 
optar pelo desconto previsto ao art. 
LO deverá depositar, no mesmo prazo 
das cotas do impôsto, no Banco do 
Brasil Sociedade Anônima, as impor­
tâncias descontadas, em conta blo­
queada, sem juros, que somente po­
derá ser movimentada após aprova­
ção de projeto específiCO na forma da 
legislação pertinente. 

ParágrafO único - O atraso no re­
colhimento de duas cotas consecuti­
vas do impôsto ou da importân,cia' 
descontada implicará na perda auto­
mática do benefício fiscal relativo ao 
ano-base da declaração de rendimen­
tos, acarretando a conversão em ren­
da dos depósitos já efetuados e a 
cobrança do Impôsto de Renda ainda 
devido. I 

Art. 4.° - No processo de subscrição 
do capital de emprêsas beneficiárias 
dos recursos financeiros de que trata 
o inciso I do § 1.0 do art. 1.0 apli­
car-se-á o disposto no § 9.°, incisos 
I e Ir, do art. 2.° e no art. 19 do De-
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ereto-lei n.o 756, 'de 11 de agôsto de 
1969. 

Art. 5.° - Sàmente será concedido 
o benefício previsto neste Decreto-lei 
na forma do inciso I do § 1.0 do art: 
1.0

, se a pesspa jurídica depositante 
,ou a emprêsa beneficiária da aplica-
,ção, satisfeitas as demais exigências 
do Regulamento a ser baixado pelo 
Poder Executivo, concorrer, efetiva­
mente, para o financiamento das in­
versões totais do projeto com recursos 
·próprios, nunca inferiores a uma têr­
ça-parte do montante dos recursos 
descontados do Impôsto de Renda 
aplicados ou' reinvestidos no projeto: 

Art. 6.0 - O benefício previsto nes­
te Decreto-lei é cumulativo com os 
demais incentivos fiscais existentes 
até ° limite de 50% (cinqüenta por 
cento) do impôsto devido, sem pre­
juízo do disposto no art. 7.0 do De­
creto-lei n.O 770, de 19 de agôsto de 
1969. 

Art. 7.0 - Para aplicar os recursos 
descontados do Impôsto de Renda, a 
pessoa jurídica depositante deverá in­
dicar projeto já aprovado pelo Insti-. 
tuto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal até o dia 31 de dezembro 
do ano seguinte ao exercício da 'de­
claração de rendimentos. 

Parágrafo único - Decorrido o pra­
zo previsto neste artigo, sem a indica­
ção, pela pessoa jurídica deposítante, 
de projeto para aplica~ãJ dos recur­
sos descontados, serão êstes conver­
tidos em renda. 

Art. 8.0 
- O desconto autorizado 

pelo art. 1.0 estará sujeito" a partir do 
exercício financeiro de 1971 e até o 
exercício de 1974, inclusive, ao dis­
posto no !iLrt. 5.° do Decréto-lei núme­
ro 1.106, de 16 de jUlho de 1970. 

Parágrafo único - Excetuam-se do 
diSposto neste artigo os investimentos 
realizados até o dia 15 de outubro de 
1970 e decorrentes de projetos que, 
submetidos ao Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal - IBDF 
venham a ser aprovados até 31 de de­
zembro de 1970. 

Art. 9.0 - O Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal - IBDF, 
estabelecerá normas para a aprova­
ção de projetos relativos à aplicação 
de recursos descontados ou abatidos 
do Impôsto de Renda dispondo sôbre 
a localização e o tamanho mínimo 
das áreas florestáveis, o valor mínimo 
dos projetos e dois tipos de essências 
'florestais apropriadas. 

Art. 10 - Continuam em vigor as 
normas da Lei n.o 5.106, de 2 de se­
tembro de 1966, observado o disposto 
no artigo anterior. 

Art. 11 - Êste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 16 de novembro de 1970; 
149.0 da Independência e 82.0 da Re­

, pública. - -Emílio G. Médici - Antô­
nio Delfim Netto - L. F. Cirne Lima. 
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DECRETO-LEI N.o 221 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

"Dispõe sôbre a proteção e es­
tímulos à pesca, e dá outras pro­
vidências." 

Art. 81 - Tôdas as pessoas jurídicas 
registradas no País, poderão deduzir 
no Impôsto de Renda e seus adicio­
nais, até o exercício financeiro de 
1972, o máximo de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do impõsto devido 
para inversão em projetos de ativida­
des pesqueiras que a SUDEPE' decla­
re para fins expressos neste artigo, 
de interêsse para o desenVOlVImento 
da pesca no País. 

§ 1.0 - As atividades pesqueiras re­
feridas no caput dêste artigo incluem 
a captura, industrialização, transpor­
te e comercialização de pescado. 

§ 2.0 - Os benefícios de que trata 
o caput dêste artigo, sàmente serão 
concedidos se o contribuinte que os 
pretender ou a emprêsa beneficiária 
da publicação satisfeitas as demais 
exigências dêste Decreto-lei, concor­
rerem efetivamente para o financia­
mento das inversões totais do projeto 
com recursos próprios nunca inferio­
res a 1/3 (um têrço) do montante dos 
recursos oriundos deste artigo aplica­
dos ou investidos no projeto devendo 
a_ proporcionalidade de participação 
ser fixada pelo Regulamento. 

§ 3.° - Para pleitear os benefícios 
de que trata o caput dêste artigo, a 
pessoa jurídica deverá preliminar­
mente, indicar, na. sua declaracão de 
rendimentos que pretende obter' os fa­
vores do presente Decreto-lei. 

§ 4.0 
- A pessoa jurídica deverá em 

seguida, depositar no Banco do Brasil 
S.A. as quantias que deduzir no seu 
Impôsto de Renda e adicionais em 
conta bloqueada, sem juros, que sà­
mente poderia ser movimentada após 
a aprovação de proj eto específico na 
forma dêste Decreto-lei. 

§ 5.0 - A análise dos projetos,e pro­
gramas que absorvam recursos dos in­
centivos fiscais previstos neste De­
creto-lei 120derá s,er executada pela 
SUDEPE ou por entidades financei­
ras ou técnicas que tenham contrato 
ou tlelegação' da SUDEPE para a pres­
tação dêste serviço. 

§ 6.0 - Os títulos de qualquer na­
tureza, ações, quotas ou quinhões de 
capital, representativos dos investi­
mentos decorrentes da utilizacão do 
benefício fiscal de que trata êste ar­
tigo, terão sempre a forma nomina­
tiva e não poderão ser transferidos 
durante o prazo de 5 (cinco) anos, a 
partir da data da subscrição. 

!'\ 7.° - Excepecionalmente, poderá 
a SUDEPE admitir que os· depósitos a 
que se refere o caput dêste artigo 
sejam aplicados no projeto beneficia-
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do, sob a forma de créditos em nome 
da pessoa jurídica depositante, regis­
trados em conta especial e sàmente 
exigíveis em prestações anuais não 
inferiores a 20%, cada uma, depois de 
expirado o prazo de 5 (cinco) -anos 
previsto no parágrafO anterior dêste 
artIgo. 

§ 3.0 - O mesmo contribuinte po­
derá utilizar a dedução de que trata o 
caput dêste artigo em mais de um 
projeto, aprovado na forma do pre­
sente Decreto-lei, ou efetuar novos 
descontos em exercício financeiro sub­
seqüente, para aplicação no mesmo 
projeto. 

§ 9.° - Verificado que a pessoa ju­
rídica não está aplicando, no projeto 
aprovado, os recursos liberados, ou 
que êste está sendo executado dife­
rentemente das especificações com 
que foi aprovado, poderá a SUDEPE 
tornar sem efeito os atos que reconhe­
ceram o direito da emprêsa aos fa­
vores dêste Decreto-lei e tomar as'pro­
vidências para a recuperação dos va­
lôres correspondentes aos benefícios 
já utilizados. 

§ 10 - Conforme a gravidade da 
infração a que se refere o parágrafO 
anterior, caberão as seguintes penali­
dades, a critério da SUDEPE: 

a) multa de até 10% (dez por cento) 
sôbre os recursos liberados e juros le­
gais no caso de inobservância de es­
pecificações técnicas; 

b) multa mínima de 50% (cinqüen­
ta por cento) e máxima de 100% 
(cem por cento) sôbre os recursos li­
berados nos casos de mudanca inte­
gral da natureza do projeto' ou do 
desvio dos recursos para aplicação em 
projeto ou atividade diversa da apro­
vada. 

§ 11 - No processo de subscrição 
do capital de emprêsas beneficiárias 
dos recursos financeiros de que trata 
o caput dêste artigo. 

a) não prevalecerá para a pessoa 
jurídica depositante a exigência de 
pagamento de 10% (dez por cento) do 
capital. ou seu respectivo depósito, 
prevista nos incisos 2.0 e 3.° do ar­
tigo 38, do Decreto-lei 11.0 2.627, de 26 
de setembro de 1940; 

b) 50% (cinquenta por cento) pelo 
menos, das ações representativas da 
referida subscrição serão preferen­
ciais, sem direito a voto independen­
temente do limite estabelecido no pa­
rágrafo único do -art. 3.0 do Decreto­
lei número 2.627, de 26 de setembro 
de 1940. 

§ 12 - Os descontos previstos no 
capui dêste artigo não poderão ex­
ceder, isolada ou conjuntameÍlte em 
cada exercício financeiro, de 50% 
{cinquenta por cento) do valor total 
do. impôsto de renda e adicionais a 
que estiver sujeita a pessoa jurídica 
interessada. 
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DECRETO-LEI N.o .1.106 
DE 16 ·DE JUNHO DE 1970 

"Cria o Programa de Integração 
Nacional, altera a legislação do 
Impôsto de Renda das pessoas ju­
rídicas n.a parte referente a incen­
tiv:os> fiscais, e dá outras provi­
dências." 

O Presidel1te da República, no uso 
das atribUlções que lhe confere o ar­
tigo 55, item II, da Constituição e 
considerando a urgência e o relevan-

_ te interêsse público de promover a 
maior integração à economia nacio­
nal das regiões compreendidas nas 
áreas de atuação da SUDENE e da, 
SUDAM, decreta: 

Art. 1.0 - É criado o Programa de 
Integração Nacional, com dotação de 
recursos no valor de CrS ........... . 
2.000.000.000,00 (dois bilhões de cru­
zeiros), a serem constituídos nos 
exercícios financeiros de 1971 a 1974, 
inclusive, com a finalidade éspecífica 
de financiar o plano de obras de in­
fra-estrutura. nas regiões compreen­
didás nJ,s áreas de atuação da .... 
SUDENE e da SUDAM e promover 
sua mais rápida integração à econo­
mia nacional 

Parágrafo único - Os recursos do 
Programa de Integração Nac:;ional > se­
rão creditados, como receita da 
União, em conta especial no Banco do 
Brasil S.A. 

Art. 2.° - A primeira etapa do Pro_­
·grama de Integração Nacional será 
constituída pela construção imediata 
das rodovias Transamazônica e Cuia­
bá-Santarém. 

§ 1.0 _ Será reservada, para coloni­
zação e reforma agrána, faixa de ter­
ra de até dez quilômetros à esquer­
da e à direita das novas rodovias pa­
ra, com os recursos do Programa de 
Integração Nacional se executar à 
ocupação da terra e adequada e pro­
dutiva exploração econômica. 

§ 2.° - IIÍclUl-se também na pri­
meira etapa do ProgTítma de Integra­
ção Nacional' a primeira fase do plano 
de Irrigação do Nordeste. 

Art. 3.° - As normas ~e aplicação 
dos recursos do Programa', de Integra­
ção Nacional serão elaboradas, em 
conjunto, pelos Ministros da Fazenda, 
do Planejamento e Coordenação-Geral 
e do Interior e aprovadas pelo Presi­
dente da República. 

Art. 4.° - ConstitUlrão' recursos do 
Programa de Integração NaCional: 

I - recursos orçamentários, previs­
tos nos orçamentos anuais e pluna­
nuais; 

II - recursos provenientes de in­
centivo,s fiscais; 

UI - contribuições e doações de 
emprêsas públicas e privadas; . 

A"rt: 5.° - A partir do exercício fi­
nanceiro' de 1971 e até o exercício fi­
nancfiliro de 1974, inclusive, do total 
das importâncias deduzidas do impôs­
to de renda devido, para aplicações 
em incentivos fiscais, 30% (trinta por 
cento),' serão creditados diretamente 
em conta do I?rograma de Integração 
,Nacional permanecendo os restantes 
70% (setenta por cento) para utili­
zação na forma prevista na legisla­
ção em vigor. 

§ 1.0 _ A parcela de 30% (trinta 
p,or cento) referida neste artigo será 
calculada proporcionalmente entre as 
diversas destinacões dos incentivos in­
dicados na decÍaracão de rendimen-
tos. . 

§ 2.° - O diSposto neste artigo apli­
ca-se aos incentivos fiscais de que 
tratam: ' 

a) o artigo 1.0, letra 'b, do Decreto­
lei n.o 756; de 11 de agôsto de 1969; 

b) o artigo 18, letra b, da Lei n.o 
4 239. de 27 de junho de 1963, altera­
do 'pelo artigo 18 da Lei n.O 4.869, de 
LO de dezembro de 1965; 

, ' c) o artigo 1.°, § 3.'\ da Lei n.o 5.106, 
de 2 de setembro de 1966; 

d) o artigo 81 do Decreto':'lei núme­
ro 221, de 28 de fevereiro de 1967; 

e) o artlgo 6.0 , caput, do Decreto-lei 
n.O 756, de 11 de agôsto de' 1969; 

f) as alíneas d e e anteriores, quan­
do os investimentos se destinarem às 
!egiões situadas nas áreas de atuação 
tia SUDENE e da SUDAM. . 

Art. 6.° - Permanecem inalteradas 
as normas e condições estabelecidas 
pelo artigo 7 ° do Decreto-lei n,o 770, 
de 19 de agôsto de 1969 e pelo artigo 
6,0 do Decreto-lei n.o 880, de 18 dé 
setembro de H69, 

Art. 7.° -" Éste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
devendo ser regulamentado no prazo 
de, sessenta dias. 

< xt. 8.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 16 de junho de 1970; 149.0 
da Independência e 82.0 da República. 
- EMíLIO G. MÉDICI - Antônio 
Delfim Netto - Mário David An­
dreazza - L. F. Cirne Lima - Marcus 
Vinicius Pratini de Moraes - João 
Paulo dos Reis Velloso - José Costa 
Cavalcanti. 

DECRETO-LEI N.o 770 
DE 19 DE AGóSTO DE 1969 

"Autoriza a União a constituir,a 
EMBRAER - Emprêsa Brasileira 
de Aeronáutica S.A., e dá outras 
providências." 

IV - emprestimos de instituições 
financeIras nacionais e internacid-
nais; , 

V - rect'lrsos de outras fontes: j 

Art. 7.° - Nos exercícios·financeiros 
de 1970 e 1975, inclusive, as pessoas 
jurídicas poderão deduzir até 1% (um 

- por cento) do impôsto .de renda devi-

do, desde que apliquem diretamente 
até o vencimento da cota única ou úl­
tima cota do impôsto igual importân­
cia 'em ações novas da Emprêsa cria­
da neste Decreto-lei. ' 

§ 1.0 - O incentivo físcal previsto 
neste artigo será concedido cumulati­
vamente com os demais em vigor, ob­
servado o limite máximo de 51 % (cin­
quenta e 'um por cento). 

§ 2.° -' A opção deverá ser feita na 
respectiva declaração de l"enda, im­
portando a não aplicação em obriga­
toriedade de recolhimento como im­
pôsto, acrescido das multas cabíveis. 

DECRETO-LEI N.o 880 
DE 18 DE AGóSTO DE 1969 

"Dispõe sôbre a instituição do 
Fundo d!'l Recuperação Econômi­
ca do Estado, do Espírito Santo, e 
dá outras providências." 

............................. ( ...... . 
Art. 6.° - Poderão ser utilizados se­

gundo as disposições dêste pecreto-,lei 
os recursos de contribuintes domici­
hados no Estado do Espírito Santo, 
provenientes de deduções do impôsto 
sôbre a renda e adicionais não resti­
tuíveis efetuadas em conformidade 
com os Decretos-leis n.o 221, de 28 de 
fevereiro de 1967, e n.o 55, de 18 de no­
vembro de 1966, e que não estejam 
comprometidos na forma estabelecida 
pela l,egislação própria. 

•. o. • .•.•.••.•••••••.••••••••••••• ~ •• 

o SR. PRESIDENTE (Senador Car­
los Lindenberg) - De acôrdo com as 
indicações das Lideranças, ficam as­
sim constituídas as Comissões Mistas 
que' deverão emitir parecer sôbl'e as 
matérias. . 

'MENSAGEM N.O 56/71 (CN)'-l 

Pela Alianca Renovadora Nacional 
- Senadores· José Lindoso, José Guio­
mard, Milton Cabral, Milton Trindade, 
Helvídio Nunes, Jessé Freire, Domício 
Gondim, Eurico Rezende, Saldanha 
Derzi. Osires Teixeira e os Srs. 'Depu­
tados João Linhares. Paulino Cícero, 
Silvio Venturolli, Wilinar Guimarães, 
Arlindo Kunsler, Alair Ferreira, Mil­
ton Brandão e Magalhães Melo. 

, " 

, Pelo Movimento Democrático Brasi­
leiro - Senador Amaral Peixoto e os 
Srs. Deputados Joel Ferreira, Jairo 
Brum e Pacheco Chaves. 

MENSAGEM N.o 57/71 (CN) 
Pela Allanca Renovadora Nacional 

, Senadores Ruy Santos, Wilson Cam­
pos, Antônio Fernandes, Lourival Bap­
tista, ;Virgílio Távora, Flávio Brito, Di-

o narte Mariz, Luiz Cavalcanti, Faustq 
Castello-Branco, Alexandre Costa e oS 
Srs. Deputados LeopOldo Peres, Ary 
Valadão, . Eraldo -Lemos, Diogo Nomu-
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ra, América de Souza, Marcelo Linha­
res, Ricardo Fiúza e Edgard Martins 
Pereira. 

Pelo Movimento Democrático Brasi­
leiro - Senador Ruy Carneiro e os 
Srs. Deputados Nadir Rossetti, João 
Menezes e Thales Ramalho. 

O SR. PRESI.i)ENTE (Senador Cal': 
los Lindenberg) - Lembro a cada 
uma das Comissões Mistas que, nos 
têrmos do art. 110 do Regimento Co­
mum, seu 'parecer deverá ser 'proferi­
do no prazo de 20 (vinte) dias e con­
'cluirá pela apresentação de projeto 
de Decreto Legislativo aprovando ou 
reJeitando o Decreto-lei. 

A convocação de Sessão destinada à­
apreciação de cada uma das matérias 
será feita de acôrdo com a publicação 
e distribuição de avulsos do respectivo 
parecer. 

Está encerrada a Sessão. 
(Levanta-se a Sessão às 21 horas e 

25 mznutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SENHOR 
SENADOR HEITOR DIAS NA SESSÃO 
SOLENE DO CONGRESSO NACIONAL ÀS, 
10 HORAS E 30 MINUTOS, DO DIA 6 
DE JULHO DE 1971, QUE, ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HEITOR DIAS - Sr. Presi­
dente, 81'S. Deputados, Exmas. Auto­
ridades, minhas senhoras e meus se­
nhores, faz hoje precisamente. um sé­
culo que desapareceu um astro que 
Deus havia engastado no céu espiri­
tual da Bahia. E a hora do seu ocaso 
quase coincidiu com a do poente do 
sol. Seu registro: Ahtônio Frederico 
de Castro Alves. Seu nome, com que 
o povo o imortalizou no culto à sua 
memória; e no devotamento do seu 
afeto: Castro Alves. Duas palavras 
apenas, e não mais, para identificar 
o grande vulto que, pela brevidade. 
de sua vida e pelo esplendor de seu 
gênio, foi, como bem afirmou Gilberto 
Amado "O mais belo instante do Bra­
sil". Mas êle não foi apenas claridade 
a orvalhar de luz as frondes das árvo­
res e as corolas das flôres, ou a irisar 
de serena luminosidade a quieta su­
perfície dos lagos e as areias brancas 
dos caminhos. Aliás, como Castro Al­
ves continua vivo ria alma de seus 
versos, êle não foi. É. 

Éle é luz, mas também é chama, e 
é raio também. É luz na beleza insu­
perável de seu lirismo, reverente, por 
igual, diante do berço e do túmulo, e 
sentimental perante o amor puro, que 
não é Cupido nem Eros, porque é só 
afeição, que é o amor sem desejo. 

Ei-Io, sentindo e afirmando que: 
"Há duas coisas neste mundo, 
santas: o rir do infante e o des­
cansar do morto." 

E ainda, a perguntar com alegria, e 
a, responder com carinho: 

"Não sabes, criança? Estou louco 
de amôres... / Prendi meus afe': 
tos, formosa Pepita. / Mas, onde? 
No templo, no espaço, nas né­
voas?! / Não rias; prendi-me 
num laço de'fita." 

Até faz pensar em quem, indife­
rente e destemido em frente de tô­
das as ameaças. se curvasse, vencido, 
diante de uma pre,ce. 

Éle é chama, no crepitar de sua 
paixão arrebatada, a exclamar: 

"Eu quero teu olhar de áureos 
-fulgores / ver desmaiar na febre 
dos amôres, / Fitos... fitos em 
mim." 

:Êlle é raio, a queimar o arbítrio dos 
prepotentes e 'a fulminaI' a injustiça 
dos tiranos. Vêde, ouvindo, o' clarão 
dêstes versos: 

"Não deixemos que a destra dos 
tiranos / Manche a arca ideal de 
'nossas ilusões. / A herança de 
suor, vertido em dois mil anos, / 
Há de, intacta, chegar às novas 
gerações." _ 

E ainda com maior fulgor, pela 
presença do astro que lhe ilumina os 
versos; 

"O povo é como o soli Da treva 
escura / Rompe, um dia, -co'a 
destra iluminada ... " 

De logo, uma confissão: não vou 
pronunciar uma conferência. A essa 
emprêsa não' me disporia eu" pela 
carência de tempo e pela desvalia de 
méritos, tanto mais quanto encargo 
dêsse porte estaria a exigir o conhe­
cimento especializado da crítica que, 
como bem acentuou Machado de As­
sis, é tarefa árdua de praticar. 

Assim, não entrarei em pormeno­
res que, no particular do excelso poe­
ta, seriam simples grãos de areia 
imm veio de ouro e diamantes, Por 
isso mesmo, não cuidarei, em profun­
didade, dos dadas de sua origem. Pa- ' 
ra quê, se, como bem disse José de 
Alencar, a genealogia dos poetas co­
meça com seu primeiro poema. 

Direi, simplesmente, que, seu pai 
foi médico ilustre, de alta projeção 
que, pelos seus méritos e serviços pro­
fissionais, chegou a ser condecorado 
pelo Imperador. A "doce mãe" - fi­
lha de um militar que se celebriza­
ra nas lutas da Independência - a 
quem Deus marcara com as subli­
mes vil:tudes de tôdas- as mães, que 
lhes dão a suave coragem de pade­
cer num paraíso. 

Viviam êles, a princípio, na Fa­
zenda Cabaceiras, integrante da en­
tão Freguesia de Muritiba, hoje um 
,dos prósperos municípios baianos. A 
localidade era banhada pelo Rio Pa­
raguaçu, e, dali, divisava-se, na li­
nha do h~rizonte, a Serra do Apará. 

Aí nasceu Castro Alves. que recebeu 
de logo as influências do meio ao 
curso ,do rio, "cantigas de águas ,cla-

,ras_soluçando", o perfil heráldico da 
serra que a vista contempla a cami­
nho de Deus. 

À ação da natureza se aliou o ca­
rinho dos pais; o _desvêlo de Leopol­
dina, sua mãe-preta: o convívio de 
Gregório, seu irmão de leite; as nar-

,rativas ,que, encerravam verdades. 
pespertando-lhe revolta; as lendas 
tecidas de imaginação, que lhe agu­
cavam a curiosidade e o conhecimen­
to das lutas da família, despertadas 
pelo amor da tia Pórcia; a história 
,das proezas e dos arrebatamentos do 
avô, Tenente-Coronel José Antônio 
da Silva Castro, o "Periquitão"; tudo 
isso a povoar a infância de Cecéu 
- que assim o batizara José Antônio, 
seu irmão mais velho. E Castro Alves, 
que já nascera poeta, mimado ao co­
lo de Leopoldina, sugando o leite fei­
to de lágrimas e também de ternura, 
haveria de ter a alma embebida de 
bondade, que o dirigiria para o bem, 
e inundado de sofrimento, que o con­
duziria para a luta. 

Madrugara no convívio da musa, já 
comprometido com a liberdade e re­
belde a tôdas as formas de opressão. 
Os horrores do cativeiro lhe desper­
tam indignação e revolta. Mas não 
basta o ódio ao inimigo; impõe-se a 
solidariedade do irmão. Éle o disse: 
"Ação e idéia são gêmeas". E como 
quem sente de um mesmo modo, da 
mesma maneira, há de se exprimir, 
Romain Rolland veio a sentenciar 
mais tarde, com ênfase maior, que 
"todo o pensamento que não age ou 
é um abôrto, ou uma traição." 

E Recife é, então, a meta de sua 
caminhada. Ali, a aristocracia rural, 
em pleno ciclo do açúcar, mobilizava 
mais trabalho do escravo, que se vê 
mergulhadO no sofrimento e vítima 
de tôdas as injustiças. A terra é fér­
til para geral' riqueza, e o coração, 
fecundo para o plantio dos altos 
ideais. 

E é ali, na Veneza brasileira, que 
Castro Alves se, vai emplumar para 
os grandes vôos de sua imaginação 
inqUieta e do, seu ideal destemido. O 
amigo dos escravos e o adversário da 
escravidão dão-se as mãos para a lu­
ta redentora. Éle bem sabia que se 
impunha plantar a semente, ainda 
que não lhe assistisse, como aconte­
ceu, presencial' a colheita da semea­
dura. E ei-Io, assim, desfraldando a 
bandeira do abolicionismo, e fazen­
do da praça, que "é do povo como o 
céu é do condor", o imenso anfitea­
tro da sua pregação. 

A capital pernambucana, com a sua 
moeidade à frente, vibra com os ver­
sos ~candentes do poeta. Na sua poe­

..sia ',"América", Castro Alves surge 
como o precursor do parnasianismo. 
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Louva o Nôvo Mundo, enaltece a Pá­
tria e amaldiçoa a tirania: 

"Ser pobre, que importa? Sê li­
vre ... És gigante, I Bem como os 
condores dos píncaros' teus! I 
Arranca êste pêso das costas do 
Atlante, I Levanta o madeiro dos 
ombros de Deus." 

Orgulhoso do Brasil e da América, 
mas sempre a lamentar que na "Ter­
sa de Santa Cruz, sublime verso da 
epopéia gigante do universo", ainda 
persistisse a escravidão, inscreve em 
seu cântico, "Ao Romper d'Alva", esta 
estrofe, em que a súplica tem fôrça 
igual à da indignação: 

"Senhor, não deixes que se man­
che a tela I Onde traçaste a cria­
cão mais bela / De tua inspira­
ção. I O 'Sol de tua glória foi tol­
dado. .. / Teu poéma da América 
manchado, I Manchou-o a escra­
vidão." 

Ainda no mesmo ano e na mesma 
cidade, Castro Alves se empolga com 
o movimento de apoio à guerra con­
tra o Paraguai, e, como sempre, com 
a mocidade presente - () metal mais 
nobre para o monumento da civili­
zação - declama, no Teatro Santa 
Isabel, "Aos Estudantes Voluntários", 
e ha sessão de 11 de agôsto, também 
de 1865, comemorativa da abertura 
dos cursos jurídicos, volta a empol­
gar Recife com "O Século", que, no 
julgamento unânime, "é uma poesia· 
de profecia social", no sentido gran­
dioso de semear a cultura, crer nos 
moços e batalhar por uma liberdade 
cresceste." "O Século" está cheio de 
responsabilidades. A liberdade. pre­
cisa ser defendida contra o corvo 
negro - a escravidão - que sombreia, 
e deprime, ou. segundo' os versos do 
poeta: 

~ "O século é grande ... No espaçai 
Há um drama de treva e luz.! 
Como Cristo - a liberdadel San­
gra no poste da cruz. 
Um c o r v o escuro, anegrado,! 
Obumbra o manto azuladol Das 
asas d'águia dos céus ... I Arque­
jam peitos e frontes .. ./ Nos lá­
bios dos horizontesl Há um riso 
de luz ... É Deus." 

Não vos disse antes, mas informo 
agora. Castro Alves está, apenas, com 
18 anos. Tôdas essas passagens são de 
1865. E êle caminha para sua consa­
gração artística. Ora, é o poeta no 
'fulgor da sua imaginação, ora é o va­
te no clarão dbs seus pressentimentos. 
Imagina e canta, vaticina e empolga. 

Certo de que o "poeta é o mais fiel 
historiador", não poderia deixar de 
cantar os feitos de Pedro Ivo, "braço 
e espada" do movimento praieiro de 
Pernambuco,' em pleno meatlo do' sé­
culo XIX, e. que l.he aparece: 

"trocando frases com" os "trovões 
no espaço,1 raios com" "os· astros 
nos sombrios céus." 

Quem nasceu para as grandes aven­
turas não poderia fugir ao fascínio do 
amor, que foi, em sua vida, o manto 
de luz que envolveu tôdàs as suas 
ações. E Idalina é, em Recife, um dos 
seus encantadores romances, junto a' 
quem principiou a escrever "Os Escra­
vos", embora logo depois esquecida -
j á que "um amor com outro amor se 
apaga" - pelOS enlevos de Eugênia 
Câmara, de quem o abolicionista, por 
convicção, sé faz cativo por prazer. 

Com ela enfrenta a sociedade da 
época, indiferente às críticas de tôda 
espéCie. É sua grande paixão: Vem 
com ela à Bahia, onde com ela se exi­
be, e m3 de agôsto de 1867, recitando 
"O Livro e a América", poema de que 
se vale Castro Alves para enaltecer 
"êsse audaz guerreiro que conquista o 
mundo inteiro, sem nunca ter Wa­
terloo". 

Movido pela sua inquietude ou, 
quem sabe, pelo seu destino de cara­
vaneiro de ideal, ou por anseios de 
novas glórias, resolve tomar o cami­
nho do Sul. Chega à Bahia. Vai rever 
a terra e a família, cuja ausência, co­
mo declarou certa vez, em carta, lhe 
provocava muita tristeza. 

Conduzido pela lembrança da mãe; 
vai rever o velho solar de Brotas, on­
de passara grande parte de sua in­
fância. 11 recordação leva-o aos bra­
ços da saudade. Mas, no jovem que 
sofre, está- o 'poeta' que canta. E, en­
tão, de sua pena, sai uma das mais 
lindas. poesias da lírica portuguêsa, 
"A Boa Vista", na qual se encçntra o 
colorido da sua imaginação criadora 
e a angústia do coração ferido, o que 
leva o poeta a essa triste visão: 

"Aqui. .. além ... mais longe ... 
por onde eu movo o passo,! Como / 
aves que, espantadas, arrojam-se 
ao espaço,! Saudades e lembran­
ças s'erguendo - bando alado'; 
Roçam por mim as asas, voando 
p'ra o passado." 

,Mas a Côrte o chama. Ei-Io no Rio. 
Corre à Tijuca à procura de José de 
Alencar, já então considerado uma 
das grandes expressões da inteligên- ' 
cia brasileira, e em cuja vida já pou­
sara a fama. 

O poeta impressIonara o escritor 
que, depois de ler "O Gonzaga", dra­
ma inspirado na Inconfidência Minei­
ra, declarava em carta a Machado de 
Assis, em quem buscava o "Virgílio 
para o jovem Dante", que "Castro Al­
ves é um discípulO de Vitor Hugo na 
arquitetura do drama como no colo-
rido da idéia." . 

do Rio, na Rua do Ouvidor. Registra o 
calendário: fevereiro de 1868. 

Mas, a Côrte era apenas um ponto 
de passagem. O seu destino e as suas 
esperanças estavam na Faculdade de 
Direito de São Paulo. 

Há, na vida dos homens, mistérios 
insondáveis do destino. Castro Alves, 
das bandas do Paraguaçu, vai às bor­
das do Cap~baribe, depois às margens 
do Ipiranga. Nada mais expressivo 
para simbolizar a angústia da inércia, 
a ânsIa de marchar e a decisão de se­
guir em frente, do que o rio. Vai êle, 
mansamente, fugindo aqui, serpente­
'ando ali, indiferente aos segredos e 
às ciladas do caminho. E, se a planí­
cie do leito é interrompida, raivoso, se 
despenha, estruge e tomba em cata­
rata. 

Para êsse quadro, um simile: o poe­
ta, capaz sempre de tocar uma lira ou 
de empunhar uma espada, conforme 
esteja na missão do belo ou a serviço 
de uma causa. 

Em São Paulo - "oásis da liber­
dade e da poesia plantado em plenas 
campinas do Ipiranga", segundo suas 
próprias palavras - reúne-se a nata 
da sociedade num sarau lítero-musi­
cal para ouvir o poeta, que foi deli­
rantemente aC1amado ao recitar o 
"Livro e_a América", "Visão dos Mor­
tos" e "As Duas Ilhas". E o sucesso 
é tanto que êle confessa: "Se algum 
dia obtive um triunfo, não foi noutro 
lugar". _ 

A convivência com a mocidade 
acadêD;lica faz chegar ao ponto má­
ximo a consagração do poeta com o 
"Navio Negreiro" e "Vozes d'Africa", 
que se tornam os mais estridentes 
clarins da Campanha abolicionista. 

Castro Alves é, sem favor, o can­
tor dos escravos. "Vozes d'Africa" é, 
no particular, sua obra-prima. O ve­
lho continente negro se personifica 
e, cansado de tanto sofrimento e de 
tanta espoliação, solta, ao infinito, o 
seu grito de revolta: 

"Deus, ó Deus! Onde estás que 
não respondes? I Em que mundo, 
em qu'estrêla tu t'escondes I Em­
buçado nos céus? I Há dois mil 
anos te mandei meu grito I Que 
embalde, desde então, corre o in­
finito. I Onde estás, Se n h o r 
Deus? .. H 

E a resposta só virá com a presença 
divina', para desfazer enganos, reti­
ficar erros e corrigir injustiças. E 

\Deus está chegando, mas- ainda não 
foi a todo o território. Por isso mes-

"Incêndio em marcha", como lhe mo, de muitas bandas da velha Afri­
chamara Ronald de Carvalho, passou . ca,' continua, ·ainda- ·nos· dias--atuais, 
a iluminar o ambiente intelectual do a subir aos céus a mesma imprecação. 
Rio e a encher de calor a multiçlão, Mas beus chegará .. E; ·nesse dia, as 
que o admira e aplaude. E, para lhe vozes que subiram às alturas, em gri­
satisfazel' o anseio, declama "O Pesa- ---toS"' de desespêro,--descerão à' tel'l'a, 
dela de Humaitá", da janela do Diário transformadas etn bênçãos. 
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o "Navio Negreiro" é o retrato fiel 
da nal' da alilbição em mares de ver­
gonha, singrando águas, sacudida ao 
vento, na esteira movediça das cor­
rentes marinhas. É uma visão exata 
do antro mais terrível construído pe­
la maldade humana. Para ver bem 
tõda a extensão do sofrimento, o Poe­
ta trocou as asas do condor pelas 
do albatroz e,' depois, Já novamente 
condor, voou bem alto para deixar 
sair a sua dolorosa apóstrofe que, nos 
seus versos, tem o fragor do trovão 
e a luminosidade do raio pa~a chegar 
mais depressa ao seu destino. 

"Senhor Deus dos desgraçados! / 
Dizei-me Vós. Senhor Deus! / Se 
é loucura. . se é verdade/ Tanto 
horror perante os céus?!" 

Palavras tão candentes nãó são, 
entretanto, frutos ,do ódio. São ins­
piração do amor. E a capacidade de 
amar do Poeta, como bem disse Elia­
ne' Zaguri, é muito grande. Esten­
de-se para além de sua família e de 
suas mulheres, abrange a sociedade 
e a Nação. 

Vêde que não lhe passam desper­
cebidas as grandes datas da Pátria: 
DOIS de Julho, a grande efeméride do 
calendário cívico da B&,hia, que re­
memora a luta que consolidou o Gn­
to do Ipiranga, mereceu do seu estI'o 
cinco poesias de lances patrióticos, 
um?- das quais pouco conhecida, e a 
que fêz referência o aplaudido tea­
trólogo pernambucano Valdemar OlI­
veira, em admirável conferência que 
pronunciou sôbre o grande Poeta. 
Dessas composições. a maIS empol­
gante é "Ode ao Dois de Julho", re­
citada em São Paulo, que está pre-

,sente em tôdas as coletâneas, revi­
vendo a luta de nossa independên­
cia. a q1lal 

"era o· porvir - em frente do 
passado / A liberdade - em fren­
te à escravidão. / Era a luta das 
águias e dos abutres / A 'revolta 
do pulso - contra os ferros / O 
pugilato da razão - com os er­
ros / O duelo da treva - e do 
clarão!" 

O 7 de Setembro. magna data na­
cional, também está presente na sua 
inspiração de Poeta e no seu coração 
de brasIleiro: 

"E o brado: Livres. ou mortos / 
Lá nos bosques retumbou; / E 
mais contente o Ipiranga / As 
suas águas rolou,; / E o eco d'alta 
montanha / Todo o Brasil ecoou. 
E as montanhas lá do Sul / E as 
montanhas lá do Norte / Repeti'" 
ram em seus cumes: / Sempre 
ser livres ou morte. . / E j á na 
luta renhida / Cada qual luta 
maIS forte." 

Como em verrlade, Castro Alves 
era, acima de tudo, nacional - era 
grande demais para se deixar pren-

der entre fronteiras - fêz preceder 
à sua declamação da "Ode ao 2 de 
Julho", as seguintes palavras: "O Ipi-' 
ranga conhece o Paraguaçu. O 7 de 
SetEmbro é irmão d1 2 de Julho. Não 
há glória de uma provínCIa, há gló­
ria de um povo. É sempre o Bl<asil o 
Herdeiro augusto dos heróis, êsses 
prodígios sublimes". 

E porque a sua poesia era, intrin­
secamente, a do Brasil e do povo, 
cuja alma sentiu. nas pulsações de 
seu afeto e nas vibrações da sua lira, 
é que põde legar às nossas antologias 
"Aves de Arribação", que, segundo 
nos conta Afrânio Peixoto, estando 
Eduardo Prado a ler para Eça de 
Queiroz, mereceram dês te. ao ouvir 
os versos: 

"Às vêzes, quando o sol nas ma­
tas virgens / A fogueira das tar­
des acendia," 

a seguinte declaração: "Aí está, em 
dois versos, tõda a poesia dos trópI­
cos". 

Em São Paulo, depois de tantas 
glórias, de tanta vibração espiritual, 
passam a adej ar sôbre êle as asas das 
vicissitudes e do 'desânimo. 

Eugênia, apesar de declarada con­
fissão em contráno, parece que já 
não o quer. E:;- com o coração san­
grando, enVIa-lhe um adeus. pressen­
tindo a morte, mas, confessadamente, 
prisioneIra ainda da grande paixão de 
sua vida, o que o leva a declarar à in­
cOI:\,stante atriz: 

"Sinto que vou morrer! Posso, 
portanto, / A verdade dizer-te 
santa e nua: / Não quero maIS 
teu amor!! Porém. minh'alma / 
Aqui, além maIS longe, é sempre 
tua." . 

E a desdita, para se lhe ser maior, 
fê-lo vítima de um acidente, do qual 
decorreu a ampútação de um pé, Já 
não pode permanecer em São Paulo. 
que contmua, entretanto, lembrança 
constante- em sua vida, e onde, com 
a espada de seus versos, lutou pela 
liberdade e se umu à legião chefiada 
por José Bonifácio, o Mõço, à cuja ho­
menagem, realizada no Hotel da 
França, a 12 de agõsto de 1968, ofere­
CIda pelos liberais, compareceu. Ali 
- rezam as crônicas - foram lan­
çadas as bases do "Programa Republi­
cano", e cujo objetiVO estava também 
present'e em seus anseios libertários já 
que a êle se refere em maiS uma de 
suas an tev:isões de gênio: 

"República! Vôo ousado / Do ho­
mem feito condor!" 

A procura de repouso para o corpo 
combalido, e de tranquilidade para a 
sua alma angustiada, retoma à Ba­
hia e se dirige para o interior. Em ca­
minho" escreveu "Versos de um Via­
jante", página comovente de sauda­
des de seu tempo de estudante boê-
mio em São' Paulo! " . 

"Tenho saudades de ti, São Pau-
,lo, / Rosa de Espanha no hiber­
naI Friul / Quando o estudante e 
a serenata acordam / As fôlhas 
belas do País do Sul!" 

Segue, 'depOIS, para uma das' r€'­
:giões mais elevadas do Estado, onde 
se veio a instalar a cidade de Itabe­
raba. Nesse recanto privilegiado do 
sertão baiano, Castro Alves escreveu 
"A Cascata de Paulo Afonso". depois 
denominada simplesmente, "A Ca­
choeira", poema dos mais arrojados 
da nossa 'literatura. A propósito, de­
clara Agripino Grieco: "Seus versos 
são uma espéCie de geografia em rit­
mo de gleba equatorial." Escutai: 

"A Cachoeira! Paulo ,Afonso! O 
abismo! / A briga colossal dos ele­
mentos! / As garras do Centauro 
em paroxismo / Raspando os 
flancos dos parcéis sangrentos. / 
Relutantes na dôr do cataclismo / 
Os braços do gigante suarentos / 
Aguentando a ranger (espanto! 
Assombro!) I O rio inteiro que 
lhe cai do ombro! 

Também em relação a êsse Poema, 
Rui Barbosa, no "Elogio do Poeta", 
exclama, em palavras de suave e pro­
funda admiração: 

"Pelejador ll1cansável, se depõe à 
pena dramática. é, ainda e sem­
pre, para pedir à sua musa lírica, 
em socorro dos opressos, o mais 
doce harpejar das suas melodias, 
e as suas harmonias mais sole-
nes." 

Amda uma vez a sua inquietude, o 
pressentimento de seu fim, idéia fixa 
que o acompanhou sempre e que o 
levou a escrever "Mocidade e Morte". 
quando ainda em Recife '- fazem-no 
regressar a Salvador. Volta ao velho 
Solar do Sodré, 'onde sentira um dIa, 
entrar, portas a dentro, a beleza e a 
graça de duas Judias - Ester e Simi 
Amzalack - às quais dedica o seu 
grande poema "Hebréia", que é, no 
dizer de Rui, "uma delicada personi­
ficação da saudade, na' simpatia pela,s 
tristezas do exílio irremIssÍvel de uma 
raca inteira". São realmente vibra­
çõés da lira hebraica. Tudo ali é mú­
sica. Ouvi: 

"Pomba d'esp'rança sôbre um mar 
d'escolhos, / Lírio do vale orien­
tal, bnlhante! / Estrêla vésper do 
pastor errante! / Ramo de murta 
a, rescender cheirosa! ... " 

Tão impregnada está de suave mis­
ticismo essa poeSIa, que chega até a 
pareç:er um cântico à Santa Mãe de 
Deus. Nada há de irreverente na afir­
mativa se tomarmos conhecimento do 
testemunho de Tobias Barreto, do qual 
nos deu notícia Homero Pires no Co­
mentário à poesia. Segundo o depoi­
mento msuspeito do grande poeta ser­
gipano, que estêve na liçã algumas 

, vêzes, ,com' Castro Alves. êle ouviu ês­
, se'poeína entoado como uma ladainha 
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à Santa Virgem. O mestre da capela 
cantava um verso e o povo respondia: 
"Ora pro nobis." O mestre recitava: 
"Lírio do vale or:iental brilhante", e 
o côro, uníssono: "Dra pro nobis." 

Por muito pouco tempo a musa do 
Poeta se faria ouvir entre as paredes 
d? ve~ho casarão do SOdre. :ftle gue­
rIa "vIv'er, beber perfumes na flor sil­
vestre que -embalsama, os ares", mas, 
no relógio do tempo, estava para soar 
a sua hora derradeira. Mas o poder 
de s,ua imaginação .faz vibrar ainda 
a sua lira, de poeta e êle escreve a 
mais linda, a mais épica de tôdas as 
suas criações: "No Meeting du 'Co-
mité du Pain." . 

Não foi o poeta que a concebeu; foi 
o vate; o que faz vaticínio, o profeta, 
o que vê o futuro no presente. E é êle 
mesmo quem vai declamá-la na Asso­
ciação Comercial da Bahia, na tarde 
de 10 de fevereito de 1871, onde a co­
lônia francesa promovera d enç:ontro 
em favor das famílias vítimas da 
guerra Franco-Prussiana. 

Convicto de que a melhor biogr~fia 
de Castro Alves há de ser sua autobio­
grafia, escrita com seus' próprios ver­
sos, que só ê~es 'bem p retratam, per­
miti que vos faça chegar aos ouvidos 
uma parte da orquestração magistral 
dêsse- poema, no qual está todo um 
quadro de ontem e quase todo o mun­
do de hoje: 

Já que o amor transmudou-se em 
ódio acerbo, / Que a eloquência -
é o canhão, la bala - o verbo. / 
O ideal - o horror! / E nos fastos 

com a mão da irmã prêsa à sua e 
com os olhos voltados para o infiriito, 
através de uma janela do quarto, ex­
pirava Castro~ Alves, o Cantor dos 
Esc~avos. Pela: esteira qe nu~ ir:p.agi. 
naçao, podem ter desfilado, minutos 
antes" todo~ os seus amôres. Eugênia 
pode ter sido a 'primeira, se Leonídia 
Fraga - a quem a paixão levou à 
loucura, e para cujo tratamento -
ironia do. destino I, - foi levada para 
o antgio "Solar Boa-Vista", transfor­
mado, com o tempo, em manicômio -
não lhe. tenha tomado a frente, que 
poderia estar sendo, disputada ,por 
Agni:)se Murri, sua derradeira paixão, 
amor casto para alguns, mas que, se 
não foi, não deixou de ser' puro, por­
que, como bem disse o saudoso Profes­
sor Magalhães Neto, "é sempre pura 
á identificação de duas almas". Talvez 
- quem sabe? - não estivessem as 
duas judias, ou uma delas - "a mais 
bonita" - recitando com o mesmo 
enlêvo místico de qu~, nos fala Tobias 
Barreto, os ver:sas líricos de "Hebréia". 
O de que não tenho dúvida é que o 
seu último pensamento foi para 
aquela mulher que êle amou apaixo­
nadamente; perseguiu sem parar, na 
ânsia de encontrá-la, e por ela lutou, 
na decisão de possui-la não 'apenas 
para, si, mas para todo o mundo que, 
sem ela, não verá realizadas nunca 
as núpcias do progresso com a paz, 
porque ela é a própria 'presença de. 
Deus, Ela, a Liberdade, "espôsa do 
porvir, noiva do sol". (Muito bem! 
Muito bem! Palmas prolongadas.) 

DISCURSO - PROFERIDO PELO SENHOR 
do século, os tyrannos / Traçam 
co'a ferradura dos hulanos / O '. 
cyclo do terror, 

DEPUTADO AURELIANO CHAVES NA 
SESSÃO CONJUNTA REALIZADA EM 
17-6-71, QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA < PUBLICADO pos­
TERIORMENTE. 

Já que é mentira a voz da Huma­
nidade, / Já que riscam da Bíblia 
a Caridade, ! E d'alma o cora­
ção. .. / E a noit~ da desCl.:ença 
desce feia / E, tropeçando em 
ossos, cambaleia / Dos povos a 

- I ' . razao .... 

Filhos do Novo Mundo! ergamos 
nós um grito / Que abafe dos 
canhões -o horrisono rugir, / Em 
frente do oceano! em frente do 
infinito / Em nome do progresso! 
em nome do porvir. 
Nós que somos a raca eleita do 
futuro, /' O filho qúe d Senhor 
amou, qual Benjamin, / Que fa­
remos de nós... se é tudo falso, 
impurQ, / Se é mentira - o Pro­
gresso! e o erro não tem fim? 
Não! Clamemos bem alto à Euro­
pa, ao glóbo inteiro! / Gri-temos 
liberdade em face da oppressão! / 
Ao tyranno dizei: Tu és um car­
niceiro! / És o crime de bronze! 
- escreva-se ao canhão! 

• Essa é a última, de'~u,~,s' ~9mposi­
çoes. É o Setl "canto do cisne"."Nd dia 
6 de julho de 1871, 'a~~'.~,-3~ '.9.,!t 'tâ~de, 

o SR. DEPUTADO AURELIANO 
CHAVES - Sr. Presidente, 81'S. Con­
g~essistas, o Congresso delibera hoje 
sobre a Mensagem n,o 44, oriunda do 
Poder Executivo, que propõe a modi­
ficação do art. 41, da Lei n.o 2.004, 
que instituiu a PETROBRÁS. Coube­
me relatar a matéria na Comissão 
Mista, presidida pelo eminente Sena-
dor Antônio Fernandes. . 

Não me ocorrem, Srs. Congressistas, 
outros argumentos senão aquêles que 
Il10destamente alinhei en1' meu pare-

'cer. Limitar-me-ei," portanto, à lei­
tura do mesmo, para melhor conheci­
mento e jülgamento de V. Exa. deten­
do-me, naturalmente, onde os esclare­
cimentos se fizerem necessários. 

A Mensagem n,o 44/71) do Congresso 
Naciona), que teve origem na Mensa­
gem 11.°'131/71, da Presidência dá Re­
pública, submete a deliberação do 
Congresso Nacional a alteracão do 
art. 41, çla Lei '11.0 2.004, de 3 de outu­
bro d~ 1953,' que "qispõe sôbre a; 'polí­
tica nacional do petr,ól'eo' e define as 

'7 atríbuições "do" Conselho Naciónal do 
• ,'- o ~ r 

Pe~róleo, institui a sociedade, ,por 
açoes Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima, e dá outras providências". 

Eis a íntegra do art. 41, no seu texU; 
original: 

,iA PETROBRÁS, por autorização do 
Presidente da República, expedida em 
decreto, e depois de ouvido o Conselho 
Nacional do Petróleo, poderá associar­
se, sem as lim}tações previstas no art. 
39, a entidades destinadas à explora-

,ção do petróleo fora do território na­
cional, desde que a participação !io 
Brasil ou de' entidades brasileil:as, seja 
prevista, em tais casos, por tratado 
ou convênio." 

"Como que numa visao prospectiva, 
o legislador de 1953 facultou à PE­
TROBRÁS atuar no exterior sem as 
restrições do art. 39, vale dizer, sem 
a exigênCia da participação majori­
tária ("Art. 39 - A Sociedade operará 
'diretamente ou através de suas subsi­
diárias, organizadas com aprovação 

, do Conselho Nacional do Petróleo, nas 
quais. deverá sempre ter a maioria 
das ações com direito a voto" - o 
grifo é nosso). 

Fê-lo, entretanto, estabelecendo 
condicionantes adequados à época, 
vale dizer, no nascedouro da PETRO­
BRÁS, na lei que a instituiu. , 

Hoje, passados dezessete anos, a 
PETROBRÁS adquiriu a dimensão de 
uma grande' emprêsa, justo orgulho 
de todos os brasileiros. 

Não é exagêro afirmar-se que ela 
. responde em grande parte pela mu­

dança dos parâmetros do desenvolvi-
mento nacional. . 
. O crescimento de nossa indústria 
pesada tev~ na PE';['ROBRÁS uma 
grande incentivadora. Natural que o 
fêz, não sem uma parcela de seu pró­
prio sacrifício, mas consciente de seus 
objetiVOS nacionais permanentes. As­
sim é que o progresso da nossa indús­
,tria pesada resultou na aquisição pe­
la PETROBRÁS de' grande parte de 
seus equipamentos, por, preços mais 
elevados que os similares estrangeiros. 
Assim o fêz e"continua fazendo ciente 
e consciente, repito, de estar contri-

. buindo para um Brasil mais forte e 
menos dependente. 

O extraordinário índice de 80% de 
nacionalização, no valor de suas aqui­
sições; atingido em 1968, dá bem a 
medida do esfôrço realizado. 

No que concerne ao bem-estar so­
cial, basta que se verifique a circula­
ção de dinheiro, que promove, nas 
áreas onde opera, dinheiro brasileiro 
ajudando os brasileiros a gerar novas 
riquezas' para ~. grandeza do Brasil. 

As nossas, reservas de petróleo já 
estão em tôrno de 852 milhões de 
barris e as de gás natural de 25,6 bi­
lhões de ma . 
, Nossas' refinarias' têm uma, capaci­
~ade, total de 462 mil barris diários, 
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tendo processado, em 1969, 152,2 mi­
lhões de barris. 

A FRONAPE tem uma frota de pe­
troleiros de 800 mil toneladas. 

A PETROBRÁS está presente na 
distribuição de petróleo, na petroquí­
mica e se prepara para a industriali­
zação do xisto. 

Suas atividades estão em contínua 
ampliação. 

Ocupa hoje o 89.0 Íugar entre os 
maiores complexos do mundo, excluÍ­
das as companhias americanas. 

Sua tendência é, portanto, crescer 
e fazê-lo de forma determinada, por­
que êste é o meio normal de dinami­
zar suas atividades-fins. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Já dispõe, hoje, de apreciável por­
te, mas ainda está longe de atingir 
as dimensões e a importância que 
lhe cabem dentro do contexto do 
,Brasil Grande, que começa a deixar 
de ser objeto de poesia, para o ser de 
economia, graças à capacidade de to­
dos os brasileiros, eficientemente po­
larizada e ordenada pelos Governos 
da Revolução. 

Mas no mundo do petróleo há u~a 
realidade inexorável - a indústria 
pertence, de f!1to, aos grandes e aos 
que têm presença, poder de decisão, 
comando. 

O quadro a seguir dá uma idéia do­
campo de atuação das 20 maiores em­
prêsas de petróleo do mundo. 

CAMPOS DE OPERAÇ1\O DAS 20 MAIORES CO:\IPANHIAS DE PETRÓLEO 
DO MUNDO OCIDENTAL 

(,O~IPANHI.\ 

St..ndard 0,1 (NJ) .......... . x x 

2. Royal Dutch - Sh~Il ......... K X 

o ." ,. 
Oi 
(J 

x x 

x 
x x 

x x 

'n o ., 
<5 

x x 

x 

3. l\fobll alI .......... 1,........... x - x x x x x x 

4. Texaco ........ ................ x x x x x 

5. Gulf 011 ...................... x x x x x x x x 

6. Brltlsh Petroleum - Standard 
Oh lo .............. .. ........ x x x x x x 

7. Standard af CaJifarma .•..... X X X X X 

8. Standard 011 (Indiana) ...... X X 

9. Atlantlc Rlchfleld - Slnclalr 
011 ............................ X X 

10. ContInental 011 ............... X X 

11. Phllllps Petraleum .. , .. .. .. .. X X 

12. Sun 011 .. ............... ..... X X 

13. Occldental PetraleUm .... .... X X 

14. Co. Françalse des Petroles ... X X 

15. Unlon OlI af Callfornla •••••.• X X 

16. ENI ........................... X X 

17. Cltlens Servlce ................ X X 

18. S!gnal Companles ............. X X 

19. ELF-ERAP .................... X X 

20. Getty 011 ..................... X X 

Por êste quadro, que consta do pa­
recer. pode-se avaliar perfeitamente 
a preocupação das grandes emprêsas 
de petróleo de dinamizar intensiva­
mente a sua ação em todos os cam­
pos de atividade humana, não se 
prendendo exclusivamente à que lhe 
é peculiar, de extrair, de refinar, de 
levar ao consumidor os derivados do 
petróleo, mas efetivamente de parti-

X X 

X X X 

X x X X x x 
X X X x' 

x X X X X 

X X 

X 

X 

X X 

X X 

X 

x 

X 

X X 

X 

X X 

X X 

X X 

X X X 

X 

X 

x 

X 

X 

.. .. 

cipar de tôdas as gamas de ativida­
des que informam o desenvolvimento 
tecnológico do mundo contemporâneo. 

"Verifica-se. assim, a presença 
das grandes emprêsas em ativi­
dades outras que não as direta­
mente ligadas ao' petróleo. 
Assim se expressou' o presidente 
da emprêsa estatal itJl,liana 

ENI (Ente 
buri) : 

Julho de 1971 

Nazionale Idrocar-
( 

"A ENI deve manter e reforçar 
a sua posição de presença autô­
noma' no mercado mundial de 
energia e, ao mesmo tempo, de­
dicar-se ao máximo à solução dos 
problemas correlacionados com o 
progresso da Itália." 
O mundo contemporâneo se ca­
racteriza por uma solicitação cada 
vez mais intensa de petróleo. 
A par da multiplicidade de apli­
cação de seus derivados, através 
da petroquÍmica, o petróleo ain-" 
da responderá, no ano de 1980, 
por 52,4% da produção mundial 
de energia.' 
Torna-se. portanto, cada vez mais 
agressiva a ação das emprêsas de 
petróleo em busca de novas fon­
tes de suprimento. A essa reali­
dade não poderá fugir a PETRO­
BRÁS, sob pena de estagnar-se. 
Chegou o momento de a PETRO­
BRAS fazer uso da faculdade que 
lhe conferiu o artigo 41 da Lei 
n.O 2.004. 
O Brasil é hOje um grande mer­
cado consumidor de petróleo. lllste 
fato_ é, obviamente, de grande 
importância." 

Frisara, com propriedade, o meu 
eminente colega - duplamente cole­
ga, porque colega de representação 
neste Parlamento, e colega de pro­
fissão -, Deputado Freitas Diniz, que 
o mundo contemporâneo caracteriza­
se por uma produção crescente de 
petróleo. 

Não há, na realidade) deficiência 
de produção de petróleo. Esta produ­
ção cresceu, nos últImos dez anos, de 
223 milhões de barris para 535 mi­
lhões. Mas, por ser o Brasil, no mo­
mento, um grande mercado consumi­
dor de petróleo, embora não seja um 
grande produtor, justamente por de­
ter, agora, a condição de grande 
mercado consumidor de petróleo, é 
que tem, neste exato momento, con­
dições para sentar-se nas mesas das 
negociações internacionais para, den­
tro das regras que regem o jõgo des­
sas negociações e tendo em vista o 
interêsse nacional, participar ativa­
mente da exploração do petróleo no 
exterior, por razões que alinharei e 
que comentarei no decorrer do meu 
parecer. 

"Apesar dos extraordinários es­
forços despendidos pela PETRO­
BRAS, continuamos importando 
2/3 do petróleo que consumimos 
e não há segurança de uma sig­
niiicativa mudança dêsse quadro. 
Estamos, até o momento, diante 
de um crescimento certo e geo­
métrico da demanda e um cres-' 
cimento increto e aritmético da 
produção." 

Senã~, vej amos. Se considerarmos 
válidos os dados alinhados pelo di-
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plomata: Ilmar Penna Marinho Júnior 
em seu excelente livro "Petróleo, So­
berania e Desenvolvimento", vamos 
verificar, no quadro constante da pá­
gina 198, 'em que êle relaciona as 
principais· companhias estátais que 
exploram petróleo na América Latina 
- quadro tirado de dados de 1967 -
que a produção! diária da PETRO­
BRÁS era de 147 mil barris, respon­
dendo'essa produção por 45% do con­
sumo interno. E se compararmos ês­
ses dados com os mais recentes for­
necidos pelo Boletim da PETROBRÁS, 
haveremos de verificar que, 'apesar 
do crescimento da nossa produção de 
petróleo para 176 mil barris diários, 
isto corresponde a 33 % do consumo 
interno. 

A nossa plataforma continental 
apresenta-se promissora, mas não 
definidora das reais possibilidades dos 
noss'os mananciais petrolíferos. Per­
furamos 31 mil metros na plataforma 
continentál; de um total de 32 po­
ços, 9 se apresentaram produtivos em 
petróleo e um em gás. Verifica-se 
fàcilmente - e não há necessidade 
de ser técnico para se ajuizar da 
complexidade do problema que en­
volve Uma pesquisa geológica - que 
os mais modernos processos de, pes­
quisa geológica, a gravimetria, os 
processos s.ismológicos, a magnetome­
tria, não çonduzem à certeza de se 
encontrar petróleo no subsolo, quan-

,do se perfura. É comum surpreender-' 
s~ com a presença de gás, de água 
salgada ou de sal-gema, col1).o acon­
tE).ceu, agora, recentemente na nossa 
plataforma continental. 

O que os processos tecnológicos çon­
temporâneos facultam aos ,técnicos ~ 
especificamente estreitar a faixa de 
incerteza. obviamente, quanc;io se pes­
quisa petróleo em áreas contíguas a 
campos com exuberante produção, o 
risco da prospecção é sensivelmente 
'reduzido. Por,coincidêncla, a natureza 
se mostra extremamente caprichosa 
ao guardar nas .~lblas entranhas a ri­
queza que Deus destinou ao inteligen­
te uso dos homens. As maiores reser­
vas de petróleo do mundo se encon­
tram especificm;nente - salvo duas 
excecões - os Estados Unidos e a 
União Sov.iética - em regiões qnde o 
consumo se mostra extremamente pe­
queno. As maiores reservas de petró­
leo do mundo até o momento m~didas, 
não inferi das, estão, como é do co­
nhecimento dos meus eminentes co­
legas, na Arábia S~udlta, que registra 
um total medido de '140 bilhões de 
barris, Seguem-se-lhe o Kuwait, a 
Área Socialista, o Irã, os Estados uni­
dos (38 bilhões de barris), a Líbia, o 
Iraqu~, a Ver..ezuela (14,7 bilhões) etc. 

Mesmo 'as' n~ções que dispõem de 
petróleo em abundância, que o' têm 
guardado no bôjo do seu subsolo, como 
acontece com os Estados Unidos, o 
maior produtor de petróleo do mundo, 
com 9 úlilhões de- barris' éliários, 'têm 
uma preocupação crescenie ..:..:. mesmo 

numa área de superprodução, porque 
sabem o que o petróleo representa 
para a humanidade, pára o desenvol­
viment<J e sobrevivência da humani­
dade - de uma busca permanente de 
petróleb, onde êle se encontra em me­
lhores' cóndições de ser explorado." 

, .. , 

Volto ao parecer, Sr., Presidente. 
"Dai depreende-se o seguinte: 
a) sendo o Brasil um grande mer­
cado consumidor, vem pagando, 
no preço da importação do petró­
leo, a pesquisa e ó desenvolvimen­
to de jazidas em território ,es-
trangeiro;" \ 

obviamente que isso aconteceria se 
a pesquisa se processasse dentro do 
território nacional, como muito b~m 
fnsou o emmente colega, Deputado 
Freitas Diniz, Mas êsse fato de estar­
mos pagando a pesquisa no preço do 
pftróleo que importamos, é incontes­
tável. E não estamos, o que é de ex­
trema importância, participando se­
quer com pequena parcela nas deci­
sões que informam a complexidade de 
manobras dêste mercado internacio­
nal do petróleo. 

"b) a diversificação do suprimen­
to de petróleo é conce~to uni­
vérsal." 

Não me vou 'deter nesse aspecto. 
Qualquer indivíduo, com um mínimo 
de contato com o problema petrolife­
ro, mesmo que não seja técnico, sabe 
que essa verdade é axiomática, evi­
dente por si mesma. 

"c) assim, mesmo que o Brasil se 
torne auto-suficiente na produção 
de petróleo, a presença da , ... 
PETROBRÁS no exterior, faculta­
rá uma operação rpais racional 
das reservas no território pátrio." 

Também é outro aspect<J que qual­
quer pessoa que tenha contatos, mes­
mo superfIciais, com o problema do 
petróleo, sabe perfeitamente que êsse 
fato é verdadeiro. 

"d) o nosso mercado interno está 
sob contrôle da PETROBRÁS, que 
tem o monopÓ"lio da importação." 

Essas razões e outras poderiam ser 
melhor alinhadas pór elementos> mais 
familiarizados com o problema -:- con­
fesso que com êste assunt<J não tenho 
grande familiaridade e os meus co­
nhecimentos do problema petrolífero 
são evidentemente superficiais. 

"Resta-nos indagar se o artigo 41 
da Lei 2.004, nos termos de sua 
redação original, -dá condições à 
PETROBRÁS de atuar, com efi-

,ciência, no complexo e peculiar 
negócio internacional do petró­

, leo:" 

Se tivéssemos oportumdade de con­
sultar a posição das 43 firmas inter­
nacionais de natureza estàtal que ha­
via em 1967, constátariâmos o segl11n­
te: mesmo aquelas 'que não detêm {) 

monopólio total da 'exploração do ~pe-' 
tróleo nos seus respectivos países têm, 
entretanto, uma presença de 100,% de 
capital governamental, como aconte­
ce, por exemplo, Com a Ente Nazionale' 
Idrocarburi, na Itália, e com a E1').ter-: 
prise des Repherches et .d'Act~vités 
Petroliêres, da França, e operam no 
exterior, dentro das peculiaridades do 
negócio, vale dizer, sem acôrdo -ou 
convênio de governos. 

Servem-se, conforme o caso, de sub­
sidiárias e de associadas, com tõda a 
liberdade de ação, sem a qual -,.- pelo 
que sei - é totalmente impossível ne­
gociar-se no complexo do mercado in­
ternacional do p~tróleo. 

"A presença, hoje, da PETRO­
BRÁS no exterior reveste-se de 
peculiaridades outras que não as 
que inspiraram o legislador de 
1953:" . -" ' . 

obviamente, quando digo que as 
condições de hoje não são as de on­
tem, não admito sequer conversa em 
matéria de monopólio estatal do pe­
tróleo, porque está na consciência na­
cional e não pode ser. objeto d~ dis:-
cussão. ' 

"A emprêsa já adquiriu suficient~ 
maturidade, que lhe permite, ten­
do em vista, sempre e prioritària-

. mente, os superIOres interesses 
nacionais, o exame do problema 
do ângulo' técnico-econômico-em~ 
presarial." 

É evidente que o monopólio estatál 
do petróleo, em si, não é um fim mas 
um meio, o mais efIciente, pensamos 
todos, ci mais sint,onizado com a reali­
dade brasileira para promover o de'­
senvolvimento n!l-cional. 

"Examinemos, agora, as modifica­
ções propostas ao art. 41. O >pro­
blema, a nosso ver, resume-se em 
indagar se a PETROBRÁS - co­
mo instrumento de ação da, po­
litica naCIOnal do petróleo - ,de­
tém ou não, em sentido legal e 
técnico-empresarial, capacidade 
para, em' caráter autônomó, dé­
cidir quanro às diversas opções 
e variáveis que se oferecem à sua 
presença no extenor." , 

"Tal colocação do problema pa­
rece-nos vállda, desde q].le os 
pressupostos de natureza política 
(conveniênci~ e oportunidade), 
expressos no vigente requisito 
legal da "autorização do Presi­
dente da República expedida em 
decreto" (art, 41 da Lei n,o 
2,004), foram implicitamente su­
perados, quando da aprovação, 
pelo Govêrno (Memo ... ".", .. 
G/GCB-028/70), ·da diretriz da 
atividade da emprêsa no, exte­
rior," 

'O SR. PRESIDENTE, (Senador Pe~ 
trônio Portella) - 'Lembro ao nobre 
orador que ,seli tempo "está esgotado~ 
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o SR. DEPUTADO AURELIANO 
CHAVES - Vou terminar, Sr. Pre­
sidente. Deixarei de ler o restante do 
meu parecer que, afinal de contas. 
já está explicitado nos avulsos dis­
tribuídos a t{)dos. ' 

O Sr. Deputado João Menezes -
Nobre Deputado, tenho ouvido a 
discussão em tôrno do proj etc de lei 
relativo ao petróleo, mas não encon­
trei explicação para o motivo de se 
subtrair ao conhecimento do Con­
gresso o que vai a PETROBRÁS fa­
zer lá fora, no exterior. Parece-me 
que êsse é o fulcro, o ponto fun­
damental da proposição que se dis­
cute. Temos, naturalmente, desbor­
dado no sentido da ordem econômica, 
da ordem financeira, do contrôle da 
PETROBRÁS ou perda do contrôle 
da PETROBRÁS. Mas o que ainda 
não se explicou a esta Casa é a ra­
zão de se subtrair ao conhecimento 
da Nação ou' de se procurar subtrair 
ao conhecimento do Congresso con­
vênios que por acaso se façam nó ex­
terior, Era esta a pequena in terfe­
rência que queria fazer no discurso 
de V. Exa. Peço-lhe dar, se possível, 
uma explicação à Casa sôbre a razão 
de não se explicar o que pretende fa­
zer a PETROBRÁS. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trôuio Portella) - Apelo aos Srs. Con~ 
gressistas no sentido de que não apar­
teiem o orador, pois, seu, tempo está 
esgotado. 

O, SR. DEPUTADO AURELIANO 
CHAVES - O aparte do nobre Depu-

" 

ta do, João Menezes é inteiramente 
pertinente. O que se está procurando, 
não é subtrair ao exame do Congresso 
Nacional a participação da PETRO­
BRÁS na pesquisa, na lavra. enfim, 
na exploração do petróleo no exterior. 
O que se procura é evitar que isso se­
ja objeto de prévio exame por parte 
do Congresso. Pela natureza dos ne­
gócios de petróleo, pelas característi­
cas que os envolvem, se no decorrer 
de entendimentos para exploração do 
petróleo em determinado país, a ma­
téria se transferir do local natural'de 
negociações entre as emprêsas. que 
atuam no setor, que é a mesa de tra­
balho, para o debate a priori no Par­
lamento, isso pode. em decorrência da 
própria natureza do negócio, criar 
condições, durante o debate da ma­
téria, que inviabilizassem as nego­
ciações. :Este me pare.ce ser o aspecto 
fundamental do problema. Tanto que 
nenhuma emprêsa de petróleo do 
mundo - nem mesmo aquelas de na­
tureza estatal - procede desta ma­
neira. :Este me parece o' núcleo do 
problema e quero crer que seja exa­
tamente o que norteou os dirigentes 
da PETROBRÁS, em cujo patriotismo 
todos confiamos. Não há de se supor 
que os homens que ali servem) nos 
seus dif,erentes escalões, não sejam 
providos de sentimento nacional di­
ferentes daqueles que todos nós, Con­
gressistas, possuímos. (Muito bem! 
Palmas.) :Este, o meu ponto de vista. 

O Sr. Deputado João Menezes 
Permite V. Exa. mais uma vez? 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Peço a V. Exa. que 
não aparteIe o orador. porque já o 
adverti de que seu tempo está findo. 

O Sr. Deputado João Menezes -
Atenderei a V. Exa., mas, evidente­
mente. a explicação que S. Exa. nos 
dá é talvez de ordem comercial e isto 
não interessa ... 

O SR. PRESIDENTE (Se11ador Pe­
trô11io Portella) - Atenção!' Mante­
nho a palavra do orador. 

O .sR. DEPUTADO AURELIANO 
CHAVES - Perdoe-me, nobre Depu­
tado João Menezes, mas acredito que 
a PETROBRÁS seja uma emprêsa que, 
làgicamente, deseja produzir petróleo 
para o Brasil em quantidade suficien­
te para atender às necessidades do 
nosso desenvolvimento, é claro, ,mas 
tendo em vista os aspecto~ econômi­
cos. Fugir desta realidade seria, a 
pretextb de pron;l.Over O' desenvolvi­
mento econômico, começar por invia­
bilizá-lo. Esta é a minha opinião. sal­
vo melhor juízo dos meus' eminentes 
colegas, cujo ponto de vista eu respei­
to. 'Creio que todos nós perseguimos 
um O'bjetivo comum, que é servir à 
Nação. 

Acredito que o objetivo comum de 
servir à Nação a todos nós inspire; 
êste é o meu ponto de vista, expres­
so neste modesto parecer Que o jul­
guem os meus eminentes colegas. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 
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ANAIS ,DA CONSTITUICÃO DE 196T 
- , - - :> 

Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa e impressa pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, dIversa do estilo tradicional 
de Anais. ' 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais e Atos 
InstituclOnais) distribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e votação da nova Constituição, seguem-se, 
agora, os demais volumes dos ;Anais. ' 

1.0 VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - Prêçõ: 
Cr$ 6,00. Anteceden~s da. Constituição através do noti­
ciár!o da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principaiS manifes­
tações da imprensa brasileIra, no decorrer do ano de 1966. 
em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abor­
dando a reforma constitucional desde a indicação da Co­
mIssão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergênClas ocorridas entre os membros 
daquela ComIssão; as manifestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao prOblema da outorga, eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convoca tório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos PreSIdentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto LÚCIO Cardoso, em 
defesa da independência e soberania do Poder Legislativo, 
críticas e sugestões ao Projeto de Constituição e análise 
dos Capítulos do ProJeto originário do Ex~cutivo e reme­
tido ao Congresso em 12 de !1ezembro de 1966. 

-2.0 VOLUMJl;: Edição 1967 - 432 págs. - Preço: 
CrS 5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto de Cons­
tituição no Congresso Nacional - Discussão e votação do 
Projeto. 

:e:ste volume contém os pronunciamentos dos parla­
mentares nas 18 sessõe~ conjuntas reallliadas de 12 a 21 
de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro­
jeto de Constituição. 

Focalllia as manifestações referentes à matéria cÇlns­
titucional, fornecendo, para facilitar as pesquisas, indi-

\ d-'ces de sessões, autores (de discursos, apartes, eclaraçoes 
de voto e questões de ordem) -- com pequeno resumo dos 
temas abordados -- e ainda um iIÍdice de assuntos. 

3.° VOLUME: Edição 1968 - 202 págs. - Preço: 
Cr$ 5,00. Discursos pronunciados em sessões do Senado 
Federal e da Câmara, dos Deputados. 

Discursps pJ;'onunciados antes do envio do Projeto da, 
nova Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aquêles referentes ao períodO da convocação extraordi~á­
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

4..0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. (2 tomos) 
- Preço: CrS 20,ÓO. - Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de Constituição no Con­
gresso Nacional. 

- DiscUssão e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e promulgação da, nova Constituiç~. 

5.° VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - Preço: 
CrS 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizadas peTa Comissão Mista 
encarregada de emItir parecer sÔbre'o Projeto de Cons­
tituição e as emendas que lhe foram oferecidas. 

6.° VOLUME: Etllção 1969 - 1.076 págs. (2 tomos) 
- Preço: CrS 20,00. Emendas oferecidas ao proieto de 
Constituição. 

:e:ste volume apresenta cada' emenda com a respec­
tIva justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis­
ta), requerimentos (destaque, preferência, votação con­
junta) e votação. l!l feita a remissão ao 4.0 volume da 
obra, com indicação nas páginas. 

7.0 VOLUME: Edição 1970 - Quadró Comparativo. 
ConstItUição ,de 1967 -- Projeto originário do Poder 

Executivo -- Emendas aprovadas, artigo por artigo. Vo­
lume com 282_págmas -- Preço: Cr$ 8,00. 

ANAIS DO ,SENADO 
_ Mês de maio de 1965 -- Sessõe~, 39a a 50" -- To-

mo I .......... _., ...... ........................ 7;50 
__ Mês de maio de 1965 -- Sessões 51" a 62." -- To-

mo II ............ .............. ............... 7,50 
_ Mês de julhO de 1965 - Sessões 90" a 106" ..... 10,00 
__ 1lês de agôsto de'1965 - Sessões 107" a 117" --

Volume I ................................. :.... 10,00 
__ 1lês de agôsto'de 1965 -- sessões 118~ a 130" --

Volume 11 .:................................... 10,00 
__ Mês de setembro de 1965 -- Sessões 131 ~ a 142" --

Volume I ...................................... 10,00 
__ Mês de janeiro de 1968 -- Sessões 1~ a 12~ (Con-

vocação Extraordinária) ..................... ',' 10,00 
_ Mês de fevereiro de 1968 _ - Sessões 13" a 27" 

(Convocação Extraordinária) -- Volume I .... 10,00 
__ 1lês de fevereiro de 1968 - Sessões 28& a 34~ 

(Convocação Extraordmária) -- Volume II .... 10,00 
_ Mês de março de 1968 - Sessões la a 15~ (1~ 

e 2." Sessões Preparatórias) - Volume I ...•.• 10,00 

, -- 1lês de março de 1968 - Sessões 16(' a 32~ --
Volume II .................................... 10,00 

- 1lês de abril de 1968 - Sessões 33~ a 42'10 _ 
Volume I ...................................•.. 10,00 

'- Mês de abril de 1968 -- Sessões 43{1 a 62~ __ 
Volume II .......................•............ 10,00 

- Mês de maio de 1968 -- Sessões 63~ a 78" ....: 
Volume, I ...................................... , lÓ,OO 

- 1lês de maio de 1968 -- Sessões 79a a 100" _ 
Volume II ................•................•.. 10,00 

,- Mês de junho de 1968 -- Sessões 101a ' a 114" 
Volume I ..........•............................ 10,00 

- Mês de junho de 1968 - Sessões 115.- a. 
132." ...................... :.................... 10,00 

- 1lês de julho de 1968 -- Sessões la a 10' (Con-
_ vocação Extraordinária) ............. :......... 10,00 

- Mês de julho de 1968 - Sessões 11.~ a 24~ ...... 10,00 
- Mês de agôsto de 1968 -- Sessões 133~ a ISO" -

Volume I ...................................... 10,00 

, " 
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lÚSTÕRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.o I 7, DE' 7-9-70 
COMISSÃO MISTA MENSAGEM NQ 13/70 

- Designação de membros (DCN - 22-8-1970, 
pág. 464) , . 

- Instalação - 1~ Reunião (DCN - S. fi -
22-8-1970, pág. 3.486) 

- Debates - 2ª Reunião (DCN - S. 11-12-9-1970, 
pág. 3.837) 

- Parecer (DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto à 
consideração do Congresso Nacional (DCN -
22-8-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
(DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 

DISCURSOS 
(DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

(Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e 
em Sessão Conjunta do Congresso Nacional -
vide Indice de oradores 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 

DISCUSSÃO DO PROJETO 
(DeN~~-4-·9~1970, pág: 596) 

a matéria se transforme em Projeto de Lei Com­
plementar .,-- ·(DCN - S. 11- - 21--8-1970,-.pág. __ 
3.560) 

SANÇM -- - '. -"-~ ___ . __ o_~. 

EMENDAS - Lei Complementar n9 7/70 (D.O. - 8-9-1970,. 1~ 
pág.) (DCN - 2-9-1970, pág. 4n) 

- Parecer do Relator às emendas (DCN - 3-9-1970, 
pág. 542) 

- Debates na Comissão Mista; votação das emen­
das na Comissão Mista (DCN"':"'" S. 11-12-9-1970, 
pág.3.837) 

- Votação das emendas (DCN ..;. 4-9-1970; pág. 
613) . 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCI>! - 3-9-1970, pág. 558) 

- Votação em, Sessão Conjunta, aprovação (DCN 
- 4-9-1970, pág. 613). 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(ElCN - 4-9-1970, pág. 613) 

LEITURA DO PROJETO VOTOS, DECLARAÇÕES DE , 
(DCN - 22-8-1970, pág. 464) (DCN - 4-9-70, pág. 617) 

_ Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 
TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA DffiETORIA DE 

INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

_.:,-'. ~-~·-ALTERAÇÕES·A SÚMULA DA JURISPRUDINCIA PREDOMINANTE NO:·.· 
SUPREMO TRIBUNA~ FEDERAL 

fNDICE GERAL: Apresentação - Composição ,do Tribunal 

- Processos da competência do S.T.F. (Portaria n9 87) 

- Indice alfabético e remissivo - Súmulas alteradas 

(n9s 2 - 11 - 71 - 73 - 74 - 118 - 146 - 152 -

211 - 240 - 274 - 345 - 358 - 370 - 416 - 427-

e 435) - Aplicação das Súmulas nOs 473 a 551. 

Vo I u m e com 324 páginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
fEDERAL COM (NDICE E LEGISLAÇAo CITADA 

Volume co~ 1~4 páginas -- Preçó: Cr$ 5,00 
- ---- -,,-
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
(redação atualizada) 

Sexta-feira 9 0945 

Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação que lhes 
deram a Lei n.o 5.396, de 26-2-68 (D.O. de 29-2-68), e os Decretos-leis n.OS 900, 
de 29-9-69 (D.O. de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (D.O. de 21-10-69), 'e 1. 093, 
de 17-3-70 (D.O. de 18~3-70). 

índice Alfabético - (Por-Assunto) Legislação Correlata 

Edição organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5,00 

Constituição da República Federativa do Brasil 
(Emenda' Constitucional Número 1, de 11·10-69) 

FORMATO DE BOLSO 

I EM BROCHURA ....•.............. ,......... Cr$ 2,00 
PREÇOS: ENCADERNADA EM PLASTICO ..... . . . . . • . • • . • • • Cr$ 3,50 

ENCADERNADA EM PELICA .................... ,Cr$ 7,00 

Todos os pedidos desta publicação devem ser encaminhados à 

FUNDAÇÃO GETOUO VARGAS 

Praia de. Botafogo, 190 - Rio de Janeiro - Ga ou SQS 104 - ar. A - loi. 11 - Brasília 

JURISPRUD1tNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

IIREFERÊNCIAS DA SÚMULA D.O STFI/ 
Trabalho ,-completo da Súmula do STF, contendo todos os Acórdãos, Leis federais, estaduais, muni­
cipais, Decretos,' Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram de 

base à Súmula. 

CONTENDO AS 551 SÚMULAS OFICIAIS 
No 10.0 Volume o índice completo por matéria. - O 20.° Volume contém os enunciados das- novas SÚ­

m~las n.og 473 a 551. - O _21.° Volume contém o Regimento Interno do STF (atualizado) 
, 

PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA - OBRA TOTAL: 30 VOLUMES, INCLUINDO-SE 
\ AS 79 NOVAS SÚMULAS. JA PUBLICADOS ATÉ O MOMENTO: 29 VOLUMES 

(Trabalho de' JardeI Noro~a e OdaIéa Martins) 
, 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
Notn: A distribuição desta obra foi entregue à FUNDAÇAO GETÚLIO V ARG~S 

r 
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NÔVO CÓDIGO PENAL 
A !'Revista de Informação ~egislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

1.a parte -..,. Anteprojeto do Ministro NelsoJ.?, Hungria 
• o , 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Có­
digo Penal de 1940). , 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
- Penal de 1969). 

2.a parte - Quadro -cempara-tive-~-Decreto-lei n.o 1.004, de 21-10-69 
Decreto-lei n.o 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

_ Preço Cr$, 10,00 

• ___ •• -a-•• ___ •• ___ •• -e-•• ___ •• ___ •• ___ •• ___ •• ___ •• ___ •• ___ •• ___ •• ~. 

NOVO CÓDIGO PENAL MILITAR 
E 

NÔVO CÓDIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Informação Legislativa", editada pela Diretoria de Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, no seu n.o 26, publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇãO 

- "Inconstitucionalidade do decreto-lei sôbre censura prévia" - (Senador Josaphat Mari­
nho) - "Sociologia das regiões subdesenvolvidas" - (Professor Pinto Ferreira) =- "Poder de ini­
ciativa das leis" - (Professor-Roberto Rosas) - "O sistema representativo" - (Professor Paulo 
Bonavides) . 

CóDIGOS 

- "Código Penal Militar" - l.a parte: I- AnteproJetõ de Código Penal Militar (autor: Ivo 
D'Aquinol - II - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva - 2.a parte: Quadro Compa­
rativo - Decreto-lei n.O L 001, de 21-10-1969 - Decreto-lei n.o 6.227, de 24-1-1944 - (Ana Val­
derez Ayres Neves de Alencar) - "Código de Processo Penal Militar"_ - "Lei de Organização Ju­
diciária Militar" - "Justiça Militar e Segurança Nacional" - Ementário de Legislação. 

PUBLICAÇõES 

- Obras editadas pela Direitoria de Informação Legislativa. 
+-9 +_+ +_ .. _. +_+ +_ •. _+ +_ .. :-+ +_+ 

05 'pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 190 -
ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelO Serviço de Reembôlso Postal) -- LOjas: no RIO de Ja­
neIro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104,Bloco "A", Loja 11 - Em São Paulo: Av. Nove de 
Julho, 2.029 - C.P. 5534. 

, , 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHABOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGÁVEIS EM BRASÍLIA, A FAVOR DO 

SERViÇO GRÁFICO DO SENADO' FEDERAL 

Praça dos Três Podêres 
Caixa Postal 1.503 Brasília - DF , 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Via Superfície: Via Aérea~ 

Semestre ...... Cr$ 20,00 Semestre ...... Cr$ 40,00 
; Ano .......... Cr$ 40,00 Ano ......... :. Cr$ BO,OO 



EDIÇÃO DE HOJE: 24 PÁGINAS . 

Serviço Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.503 

Brasilia - DF 

PREÇO~ DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


